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PROCESSO SELETIVO

PROCESSO SELETIVO � EDITAL Nº 01/2021

APREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA, pormeiodaSecretariaMunicipaldeEducação, tornapúblicona formaprevistanoArtigo
37 daConstituição Federal e nas LeisMunicipais nº 2058, de 14deabril de 1989enº 2.977, de 25de fevereiro de1998quedispõe
sobreaContrataçãodeTemporáriosnoMunicípiode Itatiba/SP,querealizaráProcessoSeletivocomoobjetivoderecrutarprofissionais
paraa FORMAÇÃODECADASTRORESERVA,paraprovimentopor tempodeterminado,deempregos temporáriospara substituição,
constantes na tabela de empregos constantes no Capítulo Ideste Edital.

O Processo Seletivo reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendoparte integrante deste
edital.

INSTRUÇÕESESPECIAIS
I�DASDISPOSIÇÕESPRELIMINARES
1.1.OProcesso Seletivo realizar-se-á sob a responsabilidade do INSTITUTOMAISDEGESTÃOEDESENVOLVIMENTOSOCIAL,

obedecidas às normas deste Edital.
1.1.1. Todo o processo de execução deste Processo Seletivo, comas informações pertinentes, estará disponível no endereço

eletrônicodo INSTITUTOMAIS (www.institutomais.org.br).
1.1.2. Todos os Atos Oficiais relativos ao Processo Seletivo serão publicados na Imprensa Oficial do Município, bem como

divulgados na Internet, nos sites do INSTITUTOMAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURAMUNICIPAL DE ITATIBA/SP
(www.itatiba.sp.gov.br).

1.1.3. A Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo será publicada Imprensa Oficial do Município, bem como
divulgada na Internet, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA/SP
(www.itatiba.sp.gov.br).

1.2.Operíodo de validade estabelecido para este Processo Seletivo é até 20 de dezembro de 2022
1.2.1.OProcessoSeletivodestina-seàFORMAÇÃODECADASTRODERESERVA, visandoàscontratações,emcaráter temporário,

pelo tempo aqui determinado, de acordo com a disponibilidade orçamentária e obedecida a ordem classificatória, não gerando
obrigatoriedadedecontratação.

1.3.Os candidatos contratadosestarão subordinadosàsnormasConstitucionais aplicáveis, a Consolidaçãodas Leis doTrabalho
� CLT, e as Leis Municipais nº 2058, de 14 de abril de 1989 nº 2.977, de 25 de fevereiro de 1998.

1.4.O contrato de trabalho terá validade para o ano letivo de 2022.
1.5.As Atribuições Básicas dos Empregos estão descritas noAnexo I, deste Edital.
1.6.OscódigosdosEmpregos,osEmpregos, escolaridade/requisitoexigidos, salário, áreadeatuaçãoea taxada inscrição, estão

estabelecidos na tabela especificadaa seguir:

TABELAI

1.7.OsdocumentoscomprobatóriosparaoEmpregoqueexigemescolaridadecompleta�Diplomasregistradoseacompanhados
deHistórico Escolar � devemreferir-se aCursos devidamente reconhecidos peloMinistério da Educação (MEC), ConselhoNacional
de Educação (CNE) ou Conselho Estadual de Educação (CEE) e Conselhos Regionais de Profissões.

1.8. Os Diplomas e Certificados obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão estar revalidados de acordo com a
legislaçãovigente.

ESTUDANTESDOSDOISÚLTIMOSANOSDOCURSODEPEDAGOGIAE/OUDEOUTRASLICENCIATURAS
1.9.Oestudantequeestiver cursandoPedagogiaououtras licenciaturasexigidas comorequisitoaoEmpregonoatoda inscrição

deverá informar qual é o ano que está cursando e o curso.
1.9.1. Os candidatos estudantes figurarão na Lista Geral dos Candidatos Habilitados no Processo Seletivo.
1.9.2 Os candidatos estudantes dos dois últimos anos do Curso de Pedagogia e/ou de outras licenciaturas exigidas como

requisito ao Emprego, conforme Tabela I, deste Capítulo, poderão prestar o Processo Seletivo, mas somente poderão assumir as
substituições em caráter eventual, após esgotada a relação dos candidatos habilitados e classificados da Lista Geral no Processo
Seletivo.
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1.9.3. O candidato estudante que vier a ser convocadopara atribuição de classes/aulas, conforme ListaGeral dos Candidatos
Habilitados na ordemde classificação, caso já tenha o certificado dehabilitação ou conclusão de curso, poderá ser contratadopor
tempodeterminado, conforme requisitos da Tabela I.

1.9.4. O candidato estudante participará em igualdade com todos os demais candidatos no que se refere a realização e a
avaliaçãodaprova.

II �DOSREQUISITOSBÁSICOSEXIGIDOS
2.1. Os requisitos básicos para contratação nos Empregos são os especificados a seguir:
2.1.1. O candidato deverá ler o Edital deAbertura doProcesso Seletivo emsua íntegra e cumprir todas as determinações nele

contidas;
2.1.2. Ter sido aprovado e classificado neste Processo Seletivo;
2.1.3.Ternacionalidadebrasileiraouportuguesa,amparadapeloEstatutoda IgualdadeentreBrasileirosePortugueses, conforme

o disposto nos termos do Parágrafo 1º, Artigo 12, da Constituição Federal, e doDecreto Federal n.º 70.436/72, ou ser naturalizado
brasileiro conforme legislação vigente nopaís até a data da contratação;

2.1.4. Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos, quando da contratação;
2.1.5. Encontrar-se na fruição dos direitos políticos e civis;
2.1.6. Encontrar-se emdia no cumprimento das obrigaçõesmilitares na data da contratação;
2.1.7. Estar quite coma Justiça Eleitoral na data da contratação;
2.1.8. Possuir os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o Emprego, conforme o especificado na Tabela I � Capítulo I � Das

Disposições Preliminares, deste Edital;
2.1.9.Apresentaradocumentaçãocomprobatóriadeacordocomasexigênciasacima,porocasiãodaconvocação,queantecede

acontratação;
2.1.10. Não ter sofridopenalidadeadministrativana PREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA/SP;
2.1.11. Não ter sido condenadopor crime contra oPatrimônio, Administração, a FéPública, contra osCostumeseosprevistos

na Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006;
2.1.12. Ter aptidão física emental e não ser pessoa comdeficiência incompatível comoexercício do Emprego; e
2.2.Acomprovaçãodadocumentaçãohábil de queos candidatos possuemos requisitos exigidos no item2.1, deste Capítulo,

será solicitada por ocasião da contratação.
2.3. A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato em

decorrência de sua habilitação no Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.
2.4.O candidato que prestar declaração falsa, inexata, ou ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas neste

Edital, terá sua inscrição cancelada e, emconsequência, anulados todos os atos dela decorrentes,mesmoqueaprovadonaprova e
queo fato seja constatadoposteriormente.

2.5.Noatoda inscriçãonão serão solicitados comprovantes das exigências contidas neste Edital, no entanto, o candidatoque
não as satisfizer no ato da contratação,mesmoque tenha sido aprovado, será automaticamente eliminadodoProcesso Seletivo.

III �DASINSCRIÇÕES
3.1.As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico do INSTITUTOMAIS (www.institutomais.org.br), no

período de 18 de novembro a 03 de dezembro de 2021, iniciando-se às 10h00, do dia 18 de novembro de 2021 e encerrando-
se, impreterivelmente, às 16h00 do dia 03dedezembrode 2021, observado oHorárioOficial de Brasília/DF e os itens constantes
no Capítulo IIpara contrataçãonoEmprego, estabelecidos neste Edital.

3.1.2.Os candidatos poderãoobter informações eorientações para realizar sua inscriçãonoperíodode18denovembroa03
dedezembrode2021, pormeiodo ServiçodeAtendimentoaoCandidato (SAC)do INSTITUTOMAISatravésdo telefone (11) 2659-
5746, no horário das 10h00min às 12h00min ou das 13h30min às 16h30min (Horário Oficial de Brasília/DF), exceto aos sábados,
domingos e feriados, ouenviarmensagempara sac@institutomais.org.br.

3.2.Ocandidatoquedesejar realizar sua inscriçãodeveráefetuaropagamentoda taxade inscriçãopormeiodeboletobancário,
pagável em toda a rede bancária, com vencimento para o dia 03 de dezembro de 2021, disponível no endereço eletrônico do
INSTITUTOMAIS (www.institutomais.org.br). Oboletobancáriodeverá ser impressoparaopagamentoda taxade inscriçãoapós a
conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição on-line conforme Tabela I, constante no Capítulo I � Das Disposições
Preliminares, deste Edital.

3.2.1. O Formulário de Inscrição on-line estará disponível para inscrição até as 16h00 do dia 03 de dezembro de 2021.
3.2.1.1. O boleto bancário estará disponível para impressão no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS

(www.institutomais.org.br), até as 17h00 do dia 03 de dezembro de 2021.
3.2.2.O candidato interessadopoderá realizar inscrição para 03 (três) Empregos, desde que as provas sejam realizadas em

períodos distintos, verificando, antes de efetuar a sua inscrição, o períodode realizaçãodas provas, conformeestabelecido abaixo
e constante noCapítuloVI, deste Edital:

3.7.Ocandidato quenecessitar de qualquer tipo de Condição Especialpara a realizaçãodas ProvasObjetivas deverá solicitá-
la por escrito, no período das inscrições, de 18denovembro a 03dedezembrode 2021, comprazo para envio poruploadno site
www.institutomais.org.br, na Área Restrita do candidato, em link específico, com Ref.: �CONDIÇÃO ESPECIAL�, até o dia 03 de
dezembro de 2021.

3.7.1.A solicitação deCondições Especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.
3.7.2.O candidato que não realizar a solicitação estabelecida no item 3.7, durante o período de inscrição, não terá a prova

especial e/ou as condições providenciadas, seja qual for omotivo alegado.
3.7.3.De acordo comoDecreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril de 2016, o candidato travesti ou transexual poderá solicitar

a inclusãoeusodoNomeSocialpara tratamento, devendopreencher totalmentee corretamenteo requerimentode inclusãoeuso
doNomeSocial, conformemodelo constante noAnexo III, assinar e encaminhar omesmo duranteoperíododas inscrições, de 18
denovembroa03dedezembrode2021, comprazo para envioporuploadno sitewww.institutomais.org.br,naÁreaRestrita do
candidato, em link específico, com Ref.: �NOME SOCIAL�, até o dia 03 de dezembro de 2021.

3.7.3.1.Quandodas publicações oficiais e nas listas depublicações nos sitesdo INSTITUTOMAIS (www.institutomais.org.br)
edaPREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA/SP (www.itatiba.sp.gov.br) seráconsideradooNomeCivil.

3.8.Ocandidatoqueexerceuefetivamentea Funçãode JuradonoperíodoentreadatadepublicaçãodaLei Federal n.º11.689/
08 (09 de junho de 2008), até a data de publicação deste Edital, poderá solicitar, no ato da inscrição, esta opção para critério de
desempate,devendoencaminharobrigatoriamente:

a) cópia do comprovante de inscrição; e
b) certidão comprobatória queexerceuefetivamente a Funçãode Jurado.
3.8.1.Os documentos previstos no item3.8, alíneas �a� e �b�, deverão ser encaminhados, durante o período de inscrição de

18denovembroa03dedezembrode2021, comprazopara envioporuploadno sitewww.institutomais.org.br,naÁreaRestrita
do candidato, em link específico, com Ref.: �FUNÇÃO JURADO até o dia 03 de dezembro de 2021.

3.8.2.Os candidatos que não atenderemaos dispositivosmencionados no item3.8 e subitem3.8.1, não serão considerados
como Jurados para critério dedesempate.

3.9. Os documentos previstos no item 3.7 (Condição Especial), subitem 3.7.3 (Nome Social) e item 3.8 (Função Jurado),
alíneas �a� e �b�, deverão ser encaminhados até às 23h59min do dia 03 de dezembro de 2021, por upload no site
www.institutomais.org.br,naÁreaRestrita do candidato, emseus respectivos links.

3.9.1.Antes de encaminhar a(s) solicitação(ões) e/ou o documento comprobatório, o candidato deverá:
a) digitalizar as cópias dos documentos e salvar o arquivo em formato: PDF, JPG ouGIF, comaté 10 (dez)MB;
b) no caso deDocumento Digital, baixar o arquivo e enviar em formato PDF, JPG ouGIF, com até 10 (dez)MB;
c) os documentos que possuírem frente e verso deverão ser digitalizados em ambos os lados do documento;
d) conferir a qualidade da imagemdigitalizada dos documentos; e
e) verificar sea imagemestánítida, seestá completa, seépossível realizar a leitura comclarezade todasas informações, seestá

orientada corretamente e/ououtros detalhes quepossamcomprometer a correta leitura de seu conteúdo.
3.9.2.Os documentos obtidos pormeio digital (via Internet) deverão atender as seguintes condições:
a) conter a informação de queodocumento foi assinado digitalmente ou eletronicamente e a identificação do assinante; e
b) conter o códigode verificaçãode sua autenticidadeeassinatura devidamente identificadado responsável por suaemissão.
3.9.3.O INSTITUTOMAISeaPREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA/SPnãose responsabilizampor solicitaçõesnão recebidaspor

motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de
comunicação,encaminhamentopara linkdiversodoprevistoemEdital,bemcomooutros fatoresdeordemtécnicaque impossibilitem
a transferência dedados.

3.10.Ocandidatodeverá, obrigatoriamente, indicar, no atoda inscrição, o códigodaopçãode Emprego conforme Tabela I, do
Capítulo l, bemcomoo seu endereço completo e correto, inclusive coma indicação do CEP.

3.11.Oscandidatos inscritosNÃOdeverãoenviar cópiadedocumentode identidade, sendode responsabilidadeexclusivados
candidatos os dados cadastrais informados no ato de inscrição, sob as penas da Lei.

3.12.O INSTITUTOMAIS e a PREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA/SPnão se responsabilizampor solicitação de inscrição via
Internet não recebidas pormotivos deordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
Ademais, não se responsabilizam, tampouco reembolsarão candidatos por informações bancárias errôneas, advindas de crimes
cibernéticos, emespecial aquelas que se referemà linhadedígitos do códigodebarras doboletobancário, que resulte emausência
de compensação bancária. O candidato deve se atentar para as informações dos seguintes dados bancários, sendo que o
descumprimento das instruções para inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição.

3.13.Após a conclusãodopreenchimentodo Formulário de Inscriçãoon-line, o candidatoou seuProcurador deverá imprimir
o boleto bancário para o pagamento do valor da inscrição e deverá ficar atento ao que segue:

a) aoemitir o boleto bancário verifique se o Empregode interesse está correto;
b) verifique se no boleto bancário emitido para o pagamento da taxa de inscrição consta o nomedo candidato;
c) certifique-se se o computador utilizado é confiável e se está comoantivírus atualizadopara, assim, evitar possíveis fraudes

na geração doboleto bancário supracitado;
d) oboleto bancário a ser geradopara este Processo Seletivo será emitido pelo Banco Santander;
e) a representaçãonumérica do códigodebarras (linhadigitável) constantenoboletobancário sempre iniciará comonúmero

03399.18047 41300.001, que identifica o Banco Santander e o INSTITUTOMAIS;
f) antes de efetuar o pagamento, verifique se os primeiros números constantes no código de barras pertencem ao Banco

Santander, pois boletos geradosporoutras instituiçõesbancáriasparaopagamentoda taxade inscriçãodesteProcesso Seletivo, são
automaticamenteboletos falsos; e

g) será de responsabilidade do candidato ficar atento para as informações do boleto bancário, a fimde evitar fraudes no seu
pagamento.Nadúvida,entreemcontatocomo ServiçodeAtendimentoaoCandidato (SAC)do INSTITUTOMAIS, atravésdotelefone
(11) 2659-5746, no horário das 10h00min às 12h00min ou das 13h30min às 16h30min (HorárioOficial de Brasília/DF), exceto aos
sábados, domingos e feriados, ouenviarmensagempara sac@institutomais.org.br.

3.14. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade emque se encontra o
candidato, o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente.

3.15.Opagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado emdinheiro, cheque dopróprio candidato ou débito emconta
corrente de bancos conveniados.

3.15.1.Opagamento efetuadopormeio de cheque somente será consideradoquitado após a respectiva compensação.
3.15.2.Emcasodedevoluçãodo cheque, qualquer que seja omotivo, ou casoomesmosejapreenchido comvalormenor, não

será permitida a complementaçãoemhipótese alguma, bemcomoconsiderar-se-á semefeito a inscrição.
3.15.3.Ocandidatoqueefetuar oAGENDAMENTODEPAGAMENTOde sua inscriçãodeveráatentar-se para a confirmaçãodo

débito em sua conta corrente, na data do vencimento do boleto bancário.
3.15.4.Não tendo ocorrido o débito do valor agendado e consequente crédito na conta do INSTITUTOMAIS, a inscrição não

será considerada válida, sob qualquer hipótese.
3.16. Encerradooprazo de inscrição e esgotados todos os prazos permitidos para pagamento, impressos noboleto bancário,

mesmo tendoo candidato realizado o pagamento da inscrição, este ficará impossibilitado de participar do Processo Seletivo.
3.17. A partir de 05 (cinco) dias úteis, o candidato poderá conferir, no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS

(www.institutomais.org.br), seosdadosda inscriçãoefetuadavia Internet foramrecebidose seovalorda inscrição foi pago. Emcaso
negativo,ocandidatodeveráentraremcontatopormeiodoServiçodeAtendimentoaoCandidato (SAC)do INSTITUTOMAISatravés
do telefone (11) 2659-5746, no horário das 10h00min às 12h00min ou das 13h30min às 16h30min (Horário Oficial de Brasília/
DF), exceto aos sábados, domingos e feriados, ou enviarmensagempara sac@institutomais.org.br.

3.18.Para efetuar consultas da inscrição o candidatodeverá acessar o site do INSTITUTOMAIS (www.institutomais.org.br)e
clicar no link �Meus Concursos�, digitando o número do seu CPF e sua senha de acesso.

3.19.As inscrições efetuadas somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da inscrição.
3.20. Serãocanceladas as inscrições compagamentoefetuadocomvalormenordoqueoestabelecidona Tabela I, doCapítulo

I � DasDisposições Preliminares, e as solicitações de inscrição cujos pagamentos foremefetuados após a data de vencimento do
boletobancário.

3.21. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congestionamento de comunicação no site, nos
últimos dias de inscrição.

3.2.3. Na eventualidade do candidato efetuar as 02(duas) ou 03 (três) inscrições para o mesmo período de realização das
Provas, será considerado, paraefeitodesteProcesso Seletivo, aquele emqueocandidatoestiver presentenaProvaObjetiva, sendo
considerado ausente nas demais opções.

3.2.4.Ocorrendoahipótesedosubitem3.2.3oupagamentoduplicadodeummesmoboletobancário,nãohaverá restituição
parcial ou integral dos valores pagos a título de taxa de inscrição.

3.2.4.1. Em havendo coincidência no horário de realização das provas, o candidato deverá optar por uma das inscrições
realizadas, sendo considerado para todos os efeitos ausente nas demais.

3.2.5.Ocandidatodeve se atentar àopçãodoEmprego,dataprevistadaprovaeperíodo antes deescolher aopçãoeefetuar
opagamento.

3.2.6. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteraçãode Emprego sobhipótese alguma, portanto, antes de
efetuar o pagamento da taxa de inscrição, verifique atentamente ao Emprego de interesse.

3.3.Nãoserá aceitopagamentoda taxade inscriçãopordepósito emcaixaeletrônico, pelosCorreios, fac-símile, transferência,
DOC,ordemdepagamentooudepósito comumemcontacorrente, condicionalouapósadatadevencimentoespecificadanoboleto
bancário ou por qualquer outromeio que não o especificado neste Edital.

3.4.Não será concedida ISENÇÃO total ou parcial da taxa de inscrição.
3.5.Nãohaverá restituiçãodo valor pago referente à taxa de inscrição emhipótese alguma.
3.6.As inscrições somente serãoefetivadasapósacomprovaçãodopagamentoda taxade inscriçãona redebancária, conforme

o disposto no item 3.2 deste Edital.
3.6.1.As informações prestadas no Formulário de Inscriçãoon-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda que

feitas comoauxílio de terceiros, cabendoao INSTITUTOMAISodireitodeexcluir doProcesso Seletivo aquelequepreenchê-lo com
dados incorretos, bemcomoaquele que prestar informações inverídicas, ainda queo fato seja constatadoposteriormente. Onão
preenchimentodos dados corretamente poderá implicar o cancelamentoda inscrição.

3.6.2.A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as
quais não sepoderá alegar desconhecimento.

3.6.3.Aapresentaçãodos documentos edas condições exigidas para participaçãono referidoProcesso Seletivo será feita por
ocasião da contratação, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato.
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3.22.Não serão aceitas as solicitações de inscrição quenão atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital.
3.23. A partir do dia 11 de dezembro de 2021, serão divulgadas nos sites do INSTITUTOMAIS (www.institutomais.org.br) e

da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA/SP (www.itatiba.sp.gov.br) as inscrições Deferidas ou Indeferidas (candidatos que se
declararamPessoacomDeficiência, exerceramaFunçãode Jurado, solicitaramatendimentoespecializadopara realizaçãodaProva),
Homologadas (candidatos efetivamente inscritos no Processo Seletivo).

3.23.1. Contra o indeferimento das inscrições caberá recurso, conforme CapítuloVIII, deste Edital, nas datas prováveis de 13
e 14 de dezembro de 2021.

3.24.OEdital deConvocação, emque constará a relaçãodos candidatosque realizarãoasProvasObjetivas, serápublicadona
ImprensaOficial doMunicípio edivulgadonos sitesdo INSTITUTOMAIS (www.institutomais.org.br) edaPREFEITURAMUNICIPAL
DE ITATIBA/SP (www.itatiba.sp.gov.br), na data provável de 11dedezembrode2021.

IV�DA INSCRIÇÃOPARAPESSOACOMDEFICIÊNCIA�PCD
4.1.Nos termosdosDecretosn.º 3.298, de 20dedezembrode1999en.º 9.508, de 24de setembrode2018 serão reservadas

Vagas às Pessoas comDeficiência, a que se refere o Artigo 37, Inciso VIII, da Constituição Federal.
4.1.1. Emobediência ao disposto no Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado peloDecreto Federal

n.º 5.296, de 02 de dezembro de 2004, às Pessoas comDeficiência, será reservado, por Emprego, o percentual de 5% (cinco por
cento) das Vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo.

4.1.2.Nahipótesedequantitativo fracionadoparaonúmerodeVagasreservadasaPessoascomDeficiência,esseseráaumentado
paraoprimeiro número inteiro subsequente, emcasode fração igual oumaior que0,5 (cincodécimos), oudiminuídoparanúmero
inteiro imediatamente inferior, emcaso de fraçãomenor que 0,5 (cinco décimos).

4.1.3.Os candidatos comdeficiência aprovados noProcesso Seletivo serão convocados a ocupar a 5ª (quinta),21ª (vigésima
primeira), 41ª (quadragésimaprimeira) vagasdoProcesso Seletivo e assim sucessivamente a cada intervalo de 20 (vinte) funções
providas.

4.2.Consideram-sePessoas comDeficiência aquelas que seenquadramnas categorias discriminadas noArtigo 4º, doDecreto
Federaln.º3.298,de20dedezembrode1999,alteradopeloDecretoFederaln.º5.296,de02dedezembrode2004,no§1º,doArtigo
1º, da Lei n.º 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula
n.º 377doSuperior Tribunal de Justiça (STJ): �Oportadorde visãomonocular temdireitode concorrer emProcesso Seletivoàs vagas
reservadas aos deficientes�, observados os dispositivos da Convenção sobre osDireitos da Pessoa comDeficiência e seu Protocolo
Facultativo, ratificados pelo Decreto n.º 6.949/2009.

4.3.Ao ser convocado, o candidato deverá apresentar LaudoMédico emitidopor profissional atestando aespécie e o grauou
nível dedeficiência, comexpressa referência ao código correspondentedaClassificação Internacional deDoenças (CID), bemcomo
a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação da sua Prova, observados os demais requisitos
estabelecidos no Edital do Processo Seletivo.

4.3.1. Seráeliminadoda listadePessoa comDeficiênciao candidato, cujadeficiência, assinaladanoFormuláriode Inscrição on-
line, não se constate, devendo este constar apenas da lista de classificação geral de aprovados.

4.3.2. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato, cuja deficiência assinalada no Formulário de Inscrição on-line, seja
incompatível comoEmpregopretendido.

4.4.Aanálise dos aspectos relativos aopotencial de trabalhodo candidato comdeficiência obedecerá aodisposto noDecreto
Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e Decreto Federal n.º 9.508, de 24 de setembro de 2018, conforme o especificado
aseguir:

4.4.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas do Emprego, será realizada pelo
ServiçoMédicocredenciadopelaPREFEITURAMUNICIPALDEITATIBA/SP,queforneceráLaudoComprobatóriodesuacapacidadepara
o exercício das funções inerentes ao Empregopretendido.

4.4.1.1.Adeficiência existente jamais poderá ser arguidapara justificar readaptação funcional ou concessãodeaposentadoria,
salvo se dela advieremcomplicações que venhamaproduzir incapacidade ocupacional parcial ou total.

4.4.2.OServiçoMédico credenciadoemitirá parecer observando:
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do Emprego adesempenhar;
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas;
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outrosmeios que habitualmente utilize; e
e) o código da Classificação Internacional deDoença (CID) e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.
4.4.2.1.Ocandidato, cuja deficiência não for configurada ouquando esta for considerada incompatível comoEmprego a ser

desempenhado, será desclassificado.
4.4.2.2.Éasseguradoaocandidatodesclassificadoodireitode recorrerdadecisãoproferidapela juntamultidisciplinarnoprazo

de 03 (três) dias, contados da data do Resultado Oficial.
4.5.Oscandidatos comdeficiênciaparticiparãodesteProcessoSeletivoem igualdadedecondições comosdemais candidatos,

no que se refere ao conteúdodas Provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das Provas e à
notamínima exigida de aprovação, para todos os demais candidatos.

4.6.Noatoda inscrição, aPessoa comDeficiência quenecessitede tratamentodiferenciadonosdias deProvadeverá requerê-
lo, indicandoas condiçõesdiferenciadasdequenecessitaparaa realizaçãodasProvas (local,materiais, equipamentos, Intérpretede
Libras, Intérprete para Leitura Labial, ProvaemBraille, AmpliadaouoAuxílio de Ledor e/ouTempoAdicional), devendoencaminhar
a sua solicitação conforme estabelecido no item4.9 e suas alíneas, deste Capítulo.

4.6.1.Ocandidato inscrito comoPessoa comDeficiênciaquenecessitar deTempoAdicional paraa realizaçãodasProvasdeverá
requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, até o término das
inscrições (03 de dezembro de 2021).

4.7.Ocandidato inscrito comoPessoa comDeficiência deveráespecificar, no Formulário de Inscrição on-line, a suadeficiência.
4.8. Durante o período de inscrições, de 18 de novembro a 03 de dezembro de 2021, deverá enviar por upload no site

www.institutomais.org.br, na Área Restrita do candidato, em link específico, com Ref.: �LAUDOMÉDICO�, a documentação e
solicitação a seguir:

a) cópia autenticada do LaudoMédico, comdata de expedição de, nomáximo, 06 (seis)meses retroativos à data do término
das inscrições, assinado porMédico devidamente inscrito no Conselho Regional deMedicina (CRM) e que nele conste, para fins
comprobatórios, onúmerode registrodoMédicona referidaentidadedeclasse, atestandoaespécieeograuounível dedeficiência,
comexpressa referência ao código correspondente daClassificação Internacional deDoença (CID), bemcomoaprovável causa da
deficiência, assinatura do Médico e o número do Conselho Regional de Medicina (CRM), inclusive para assegurar previsão de
adaptaçãoda suaProva, informando, também,o seunome,númerodoDocumentode Identidade (RGouRNE), númerodoCadastro
de Pessoa Física (CPF) e a opção de Emprego;

b) requerimentode solicitaçãode condiçãoespecial para realizaçãodaProva, quando foro caso, informandoquais os recursos
especiais necessários (local,materiais, equipamentos, IntérpretedeLibras, Intérpretepara Leitura Labial, ProvaemBraille, Ampliada
ou oAuxílio de Ledor e/ou TempoAdicional).

4.8.1 Os documentos previstos no item 4.8.1 alíneas �a� e �b�, deverão ser encaminhados até às 23h59min do dia 03 de
dezembro de 2021, por upload no site www.institutomais.org.br, na Área Restrita do candidato, em link específico �LAUDO
MÉDICO�.

4.8.2.Antes de encaminhar a(s) solicitação(ões) e/ou o documento comprobatório, o candidato deverá:
a) digitalizar as cópias dos documentos e salvar o arquivo em formato: PDF, JPG ouGIF, comaté 10 (dez)MB;
b) no caso deDocumento Digital, baixar o arquivo e enviar em formato PDF, JPG ouGIF, com até 10 (dez)MB;
c) os documentos que possuírem frente e verso deverão ser digitalizados em ambos os lados do documento;
d) conferir a qualidade da imagemdigitalizada dos documentos; e
e) verificar sea imagemestánítida, seestá completa, seépossível realizar a leitura comclarezade todasas informações, seestá

orientada corretamente e/ououtros detalhes quepossamcomprometer a correta leitura de seu conteúdo.
4.8.3.Os documentos obtidos pormeio digital (via Internet) deverão atender as seguintes condições:
a) conter a informação de que odocumento foi assinado digitalmente ou eletronicamente e a identificação do assinante; e
b) conter o códigode verificaçãode sua autenticidadeeassinatura devidamente identificadado responsável por suaemissão.
4.8.4.O INSTITUTOMAISeaPREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA/SPnãose responsabilizampor solicitaçõesnão recebidaspor

motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de

comunicação,encaminhamentopara linkdiversodoprevistoemEdital,bemcomooutros fatoresdeordemtécnicaque impossibilitem
a transferência dedados.

4.9.Oatendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
4.10.Ocandidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições (18 denovembro a 03dedezembrode2021),

aos dispositivosmencionados no item4.8e seus subitens e alíneasnão terá a condição especial atendida ounão será considerado
Pessoa comDeficiência, seja qual for omotivo alegado.

4.10.1.Ocandidato que, no ato da inscrição, declarar ser Pessoa comDeficiência, se aprovadonoProcesso Seletivo, terá seu
nomepublicado na Lista Geral dos aprovados e em Lista Específica.

4.10.2.Ocandidato comdeficiência quenão realizar a inscrição conformeas instruções constantesdesteCapítulo, nãopoderá
interpor recurso em favor de sua situação.

4.11.OLaudoMédico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não serádevolvido.
4.12.Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria ou

readaptaçãodeEmprego.

V�DASPROVAS
5.1.OProcesso Seletivo constará das seguintes Provas:

5.2. As Provas Objetivas, para todos os Empregos, são de caráter eliminatório e classificatório, constarão de questões de
múltiplaescolha,com04(quatro)alternativascada,queterãoumaúnicarespostacorreta.VersarãosobreosConteúdosProgramáticos
contidosnoAnexo II, desteEdital, e buscarãoavaliar o graudeconhecimentodocandidatoparaodesempenhodoEmpregoe serão
avaliadas conformeCapítuloVII, desteEdital.

VI�DAPRESTAÇÃODASPROVASOBJETIVAS
6.1. As Provas Objetivas, para todos os Empregos, em Processo Seletivo serão realizadas na cidade de Itatiba/SP, nas datas

previstas de 18 e 19 de dezembro de 2021, em locais e horários a serem comunicados oportunamente no Edital de Convocação
para as Provas, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA/SP
(www.itatiba.sp.gov.br), bemcomodivulgadona ImprensaOficial, conformeestabelecidos a seguir:

6.1.1. Se o número de candidatos inscritos exceder a oferta de lugares adequados existentes nas escolas doMunicípio de
Itatiba/SP, o INSTITUTOMAIS reserva-se aodireito de alocá-los emcidades próximasdeterminadas para aplicaçãodasProvas, não
assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

6.1.2. Ao candidato só será permitida a participação nas Provas na respectiva data, horário e local constante no Edital de
Convocação, publicado nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
(www.itatiba.sp.gov.br), bemcomodivulgadona ImprensaOficial.

6.1.3.Não será permitida, emhipótese alguma, realização das Provas emoutra data, horário ou fora do local designado.
6.1.4. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de Prova.
6.2. Os eventuais erros de digitação de número de Documento de Identidade, sexo e endereço, poderão ser corrigidos no

endereçoeletrônicodo INSTITUTOMAIS (www.institutomais.org.br), ematé02 (dois) dias corridosapósaaplicaçãodasProvas, no
Menu �MeusConcursos�, Ícone �CorreçãoCadastral�, sendoobrigatório ser informadoparaoFiscal da Sala, nodia de realizaçãoda
Prova, e registradoa referida correçãonaAtadaSala.

6.2.1. Caso exista a necessidade de ser efetuado correção denome edadatadenascimento, no dia de realização da Prova, o
candidatodeverá solicitar ao Fiscal da Sala adevida correção, a qual será realizadaem Formulário Específico, devendo ser assinado
pelo candidato e pelo Coordenador do local de aplicação das Provas.

6.2.2.Acorreçãodee-mail somentepoderá serefetuadaatravésdoServiçodeAtendimentoaoCandidato (SAC)do INSTITUTO
MAIS, enviandomensagempara sac@institutomais.org.brOUentraremcontatoatravésdo telefone (11)2659-5746,nohoráriodas
10h00min às 12h00min ou das 13h30min às 16h30min (Horário Oficial de Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados.

6.2.3.Nãoseráefetuada, emhipótesealguma, alteraçãodoEmprego.
6.3.Ocandidatodeverá comparecer ao local designadoparaaProvacomantecedênciamínimade30 (trinta)minutos,munido

de:
a) comprovante de inscrição e comprovante de pagamento do boleto bancário (que só será solicitado caso o candidato não

conste da lista de inscritos);
b)ORIGINALdeumdosdocumentosde identidadea seguir: CédulaOficial de Identidade (RGouRNE); Carteira e/ouCédulade

IdentidadeexpedidapelaSecretariadeSegurança,pelasForçasArmadas,pelaPolíciaMilitaroupeloMinistériodasRelaçõesExteriores;
CarteiradeTrabalhoePrevidência Social (CTPS); CertificadodeReservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidasporÓrgãos
ouConselhos deClasse, quepor Lei Federal valemcomodocumentode identidade (OAB, CRC, CRA,CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira
Nacional deHabilitação (CNH) (comfotografia na formada Lei n.º 9.503/1997).NÃOSERÃOACEITOSDOCUMENTOSDIGITAISpara
a realizaçãodasprovas;

c) caneta esferográfica de tinta azul ou preta,de corpo transparente; e
d)máscaradeproteção individual, cobrindoadequadamentebocaenariz, semaqual não serápermitidaa realizaçãodaprova.

Se o candidato entender que énecessário, poderá utilizar protetor facial transparente, luvas e álcool gel.
6.3.1.Osdocumentosapresentadosdeverãoestaremperfeitas condições,de formaapermitir a identificaçãodocandidatocom

clareza.
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6.3.2.Ocomprovante de inscrição e o comprovante depagamento não terão validade comodocumentode identidade.
6.3.3.Casoocandidatoesteja impossibilitadodeapresentar, nodiade realizaçãodasProvas, documentode identidadeoriginal,

por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedidohá,nomáximo,30(trinta)dias,ocasiãoemqueserásubmetidoà identificaçãoespecial, compreendendocoletadeassinaturas
e de impressãodigital emFormulário Específico.

6.3.3.1.A identificaçãoespecial tambémseráexigidadocandidatocujodocumentode identificaçãoapresentedúvidas relativas
à fisionomia e/ou à assinatura do portador.

6.3.3.2.Nodia da realização da Prova, o INSTITUTOMAIS poderá submeter os candidatos à revista, pormeio de detector de
metais.

6.3.3.2.1.Caso constatado, na revistapormeiododetectordemetais, queocandidato, apóso iníciodasProvas, estáportando
aparelhoseletrônicose/ouaparelho celular, independentementedeestar acondicionadonaembalagemcedidaparaguardade seus
pertences, o candidato será eliminado do Processo Seletivo nos termos do subitem6.13.6.

6.3.4.Não serão aceitos comodocumentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras demotorista
(modelo antigo), carteiras deestudante, carteiras funcionais semvalor de identidade, nemdocumentos ilegíveis, não identificáveis
e/oudanificados.

6.3.5.Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas.
6.4.Nãohaverá segunda chamada, seja qual for omotivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
6.5.No dia da realização da Prova, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos locais de Prova

estabelecidos noEdital deConvocação, o INSTITUTOMAISprocederá à inclusãodo referido candidatopormeiodepreenchimento
de Formulário Específico,mediante a apresentaçãodo comprovantede inscrição epagamento.

6.5.1.A inclusão, deque trata o item6.5, será realizadade forma condicional e será confirmadapelo INSTITUTOMAISna fase
de julgamento das Provas, como intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão.

6.5.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item6.5, esta será automaticamente cancelada semdireito a
reclamação, independentemente dequalquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

6.6.Nodiada realizaçãodasProvas, não serápermitidoao candidatoentrar e/oupermanecerno local deexamecomarmase/
ouutilizar aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook,pendrive,pager, palmtop, receptor, telefone celular,
walkman,MP3Player, tablet, Ipod,qualquer tipode relógio) e/ououtros equipamentos similares, bemcomoprotetor auricular e/
ou fonesdeouvido, sendoqueodescumprimentodesta instrução implicaránaeliminaçãodocandidato, caracterizando-se tentativa
de fraude.

6.6.1. O candidato que estiver portando equipamento eletrônico, como os indicados no item 6.6, deverá desligá-lo, ter a
respectivabateria retirada,quandopossível, eacondicioná-loemembalagemcedidaparaguardar,permanecendonestacondiçãoaté
a saídadocandidatodo local de realizaçãodasProvas, sendoqueo INSTITUTOMAISnão se responsabilizaráporperdasouextravios
de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das Provas, nempor danos neles causados.

6.6.2.Naocorrência do funcionamento dequalquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização da ProvaObjetiva,
mesmoacondicionadoemembalagemcedidaparaguardadepertencese/oubolsadocandidato, ocandidatoseráautomaticamente
eliminadodoProcesso Seletivo.

6.6.2.1.Autilizaçãodeaparelhoseletrônicosévedadaemqualquerpartedo local deProva.Assim, aindaqueocandidato tenha
terminado sua Prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo
recomendávelqueaembalagem,nãoreutilizável, fornecidaparaorecolhimentodetaisaparelhos, somenteseja rompidaapósasaída
do candidato do local de Provas.

6.6.3. Para a segurança de todos os envolvidos noProcesso Seletivo, é vedadoqueos candidatos portemarmade fogonodia
de realização das Provas, salvo os candidatos amparados pela Lei Federal n.º 10.826, de 22 de dezembro de 2003 e alterações.

6.6.3.1.Ocandidato que estiver portando armade fogo, amparados pela Leimencionada no subitem6.6.3, deverá realizar o
desmuniciamento damesma e acondicioná-la emembalagem cedida para guardar, permanecendo nesta condição até a saída do
candidato do local de realização das Provas.

6.6.4. Durante a realização da Prova, o candidato que quiser ir ao sanitário deverá solicitar ao Fiscal da Sala sua saída e este
designará um Fiscal Volante para acompanhá-lo no deslocamento, devendo o candidato manter-se em silêncio durante todo o
percurso,podendo,antesdaentradanosanitárioedepoisdautilizaçãodeste, ser submetidoà revistapormeiodedetectordemetais.

6.6.4.1.Nasituaçãodescritano subitem6.6.4, se fordetectadoqueocandidatoestiverportandoqualquer tipodeequipamento
eletrônico,mesmoacondicionadoemembalagemcedidapara guardadepertences e/oubolsado candidato, este será eliminado
automaticamentedoProcesso Seletivo.

6.6.4.2.Considerandoapossibilidadedeoscandidatos seremsubmetidosàdetecçãodemetaisduranteasProvas, aquelesque,
por razõesde saúde, porventura façamusodemarca-passo, pinos cirúrgicosououtros instrumentosmetálicos, deverão comunicar
previamente ao INSTITUTOMAIS acerca da situação. Estes candidatos deverão ainda comparecer ao local de Provasmunidos dos
exames e laudos que comprovemouso de equipamentos.

6.7. Durante a realização das Provas Objetivas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os
candidatos, nema utilização de livros, códigos,manuais, impressos ou quaisquer anotações.

6.8.Não será admitido, durante a Prova, o usodeboné, lenço, chapéu, gorro ouqualquer outro acessório que cubra a cabeça
e/ou as orelhas do candidato.

6.8.1.Nãoháproibiçãoquanto aousode lápis, desdequenão seja tabuadaouque contenha instrumentode cálculo, lapiseira
de corpo transparente, apontador e borracha sem invólucro. Os demaismateriais não serão permitidos.

6.9.QuantoàsProvasObjetivas:
6.9.1. Para a realização das ProvasObjetivas, o candidato lerá as questões noCadernodeQuestões e fará a devidamarcação

na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta,de corpo transparente.
6.9.1.1.Não serão computadasquestões não respondidas, nemquestõesque contenhammais deuma resposta, emendasou

rasuras, aindaque ilegível,mesmoqueumadelas esteja correta.
6.9.1.2.Nãodeverá ser feita qualquermarca forado campo reservadoàs respostas ouassinatura, pois qualquermarcapoderá

ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato.
6.10.Ao terminar aProva, o candidatoentregará aoFiscal da sala a sua FolhadeRespostas daProvaObjetiva, pois seráoúnico

documento válido para a correção.
6.11. A totalidade dasProvasObjetivas terá a duração de 03h00min (três horas).
6.11.1. IniciadasasProvas, os candidatosnãopoderão retirar-seda salaantesdedecorrida01 (uma)horado iníciodasmesmas.
6.11.2.Após o tempomínimodepermanência emsala, conformeoestabelecido acima, ao terminar a sua Prova, o candidato

poderá levar o CadernodeQuestões da ProvaObjetiva, deixando comoFiscal da Sala a sua Folha deRespostas da ProvaObjetiva,
que será o único documento válido para a correção.

6.11.3.Ocandidatoapósentregar todoomaterial correspondenteàProvarealizadaparaoFiscaldaSala,deverá, imediatamente,
retirar-se da sala e do prédio, bemcomo, não poderá utilizar os banheiros.

6.11.4. O candidatoquedesejar utilizar obanheiro, antesde sair doprédio, deverá solicitar o acompanhamentoeumFiscal
antes de entregar omaterial correspondente a sua Prova.

6.12. A Folha de Respostas dos candidatos será personalizada, impossibilitando a substituição.
6.13. Será automaticamente eliminadodoProcesso Seletivo o candidato que:
6.13.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais ou horários pré-determinados;
6.13.2.Não apresentar o documento de identidade exigido no item6.3, alínea �b�, deste Capítulo;
6.13.3.Não comparecer à Prova, seja qual for omotivo alegado;
6.13.4.Ausentar-sedasaladeProvasemoacompanhamentodoFiscal,ouantesdotempomínimodepermanênciaestabelecido

no subitem6.11.1, deste Capítulo, seja qual for omotivo alegado;
6.13.5. For surpreendido emcomunicação comoutro candidatoou terceiros, verbalmente, por escrito oupor qualquer outro

meio de comunicação, sobre a Prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos,
calculadora ou similar;

6.13.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive,pager, palmtop, receptor, telefone
celular, walkman,MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio e/ou outros equipamentos similares, bem como protetor
auricular e/ou fones de ouvido;

6.13.7. Tiver o funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das Provas;
6.13.8. Lançarmãodemeios ilícitos para executar as Provas;

6.13.9.Não devolver a(s) Folha(s) de Respostas cedida(s) para a realização das Provas;
6.13.10.Perturbar, dequalquermodo,aordemdos trabalhosouagir comdescortesiaemrelaçãoaqualquerdosExaminadores,

Executores e seusAuxiliares, ouAutoridades presentes;
6.13.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dosmeios permitidos;
6.13.12. Ausentar-se da sala de Provas, a qualquer tempo, portando a(s) Folha(s) de Respostas;
6.13.13. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na(s) Folha(s) de Respostas;
6.13.14.Utilizarou tentarutilizarmeios fraudulentosou ilegaisparaobteraprovaçãoprópriaoude terceiros, emqualqueretapa

do Processo Seletivo;
6.13.15.Recusar-se a se submeter ao sistemadedetecçãodemetal;
6.13.16. For surpreendido portando qualquer equipamento eletrônico ao utilizar os sanitários; e
6.13.17. Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações, acerca do local da Prova ede seus

participantes.
6.14.Constatado, apósaProva, pormeioeletrônico, estatístico, visual, grafológicoouporqualqueroutromeio, tero candidato

utilizadoprocedimentos ilícitos, suaProvaseráanuladaeele seráautomaticamenteeliminadodoProcessoSeletivo, semprejuízodas
medidas penais cabíveis.

6.15.Nãohaverá,porqualquermotivoalegado,prorrogaçãodotempoprevistoparaaaplicaçãodaProvaemrazãodeafastamento
do candidato da sala de Prova.

6.16. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da Prova será de sua exclusiva responsabilidade.
6.17.Ocorrendoalgumasituaçãodeemergência, o candidato seráencaminhadoparaatendimentomédico local ouaomédico

de sua confiança. A Equipe de Coordenação responsável pela aplicação da Prova dará todo o apoio que for necessário.
6.18.Casoexista anecessidadedo candidato se ausentar para atendimentomédicoouhospitalar, este nãopoderá retornar ao

local de sua Prova, sendo eliminado do Processo Seletivo.
6.19.O local de realizaçãodas Provas será de acesso exclusivodos candidatos convocados, da EquipedeCoordenação, Fiscais

e Apoios, não sendo permitido permanecer no local qualquer acompanhante de candidatos (idosos, menores de idade que não
necessitemdeamamentação, etc.), bemcomoaquelesque já realizarama referidaProva.

6.20.Nodiada realizaçãodaProva,nãoserão fornecidas, porqualquermembrodaEquipedeCoordenaçãodaProvae/oupelas
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdodas Provas e/ou critérios de avaliação/classificação.

6.21.A candidata lactante que necessitar amamentar no dia da realização das Provas, deverá encaminhar sua solicitação de
atendimentoespecial,ematé05 (cinco)diasantesda realizaçãodaprova, pormeiodoServiçodeAtendimentoaoCandidato (SAC)
do INSTITUTOMAIS,enviandomensagemparasac@institutomais.org.br, identificandoseunome,Emprego,CPFeonomedoProcesso
Seletivo para o qual está concorrendo: �PROCESSOSELETIVO�PREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA/SP� Edital nº 01/2021 �Ref.:
�AMAMENTAÇÃO�.

6.21.1Nodiada realizaçãodaprova,deverá levarumacompanhante, sendoesta indicaçãodesua inteira responsabilidade, cuja
pessoa deverá possuirmaioridade legal e permanecer em sala reservada para essa finalidade, sendo responsável pela guarda da
criança.

6.21.2.Duranteoperíodoemqueacandidataestiveramamentando,eladeverápermanecerno localdesignadopelaCoordenação
para este fime, ainda, na presença deumaFiscal, respeitando todas as demais normas estabelecidas neste Edital.

6.21.3.Oacompanhanteque ficará responsávelpela criança tambémdeverápermanecerno local designadopelaCoordenação
e submeter-se-á a todas as normas constantes deste Edital, inclusive no tocante aousodeequipamentos eletrônicos e celular, bem
comodeveráapresentar umdosdocumentosprevistos naalínea �b�, do item6.3para acessar o local designadoepermanecer nele.

6.21.4.O INSTITUTOMAISnãodisponibilizará acompanhantepara guardade criança. Assim, a candidata, nesta condição, que
não levar acompanhante, não realizará as provas.

6.21.5.Nãohaverá compensaçãodo tempodeamamentaçãoem favor da candidata.
6.22.Quanto aosCadernosdeQuestões, após adistribuiçãodestes e antes do início daProva, sobhipótese aindaque remota,

de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos Cadernos commanchas, borrões e/ou qualquer imperfeição que
impeça a nítida visualizaçãodaProva.

6.22.1.Nahipótese, aindaque remota, de falta deCadernospara substituição, será feita a leitura dos itens ondeocorreramas
falhas, utilizando-se umCaderno completo.

6.23. A verificação de eventuais falhas no Caderno de Questões, mencionadas no item 6.21 e seu subitem, deste Capítulo,
deveráser realizadapelocandidato,antesdo iníciodaProvaeapósdeterminaçãodoFiscal,nãosendoaceitas reclamaçõesposteriores.

6.24.OsGabaritos dasProvasObjetivas, considerados comocorretos, serãodivulgadosnoendereçoeletrônicodo INSTITUTO
MAIS (www.institutomais.org.br), na data prevista de 20 de dezembro de 2021 � após às 14h00.

6.25.Os 02 (dois) últimos candidatosemsala deverãopermanecer namesmaaté queoúltimodeles termine a Prova.
6.26.Ocandidatoque insistiremsairantesdosprazosestabelecidosnesteCapítulo,descumprindoas informaçõesestabelecidas,

deveráassinar termodeocorrência, declarandosuadesistênciadoProcessoSeletivo,oqueserá lavradopelaEquipedeCoordenação
passando à condição de candidato eliminado.

6.27.OcandidatoquenecessitardeComprovantedeComparecimento, deverásolicitaraoFiscaldaSala,ondeestiver realizando
aProva,e,aoseutérmino,deverá retirar juntoàEquipedeCoordenação.NãoserãoemitidosComprovantesdeComparecimentoapós
adatade realizaçãodaProva.

VII�DOJULGAMENTODAPROVAOBJETIVA
7.1.AProvaObjetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
7.2.Naavaliação da prova será utilizado o Escore Bruto.
7.2.1.OEscore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtémna prova.
7.2.2.Para se chegar ao total depontos o candidatodeverá dividir 100 (cem)pelo númerodequestões daprova, emultiplicar

pelo númerodequestões acertadas.
7.2.3.O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato.
7.3. Para todosos empregos aProvaObjetiva seráde caráter classificatório, demodoqueos candidatos serão classificados

por ordem decrescente de pontuação.
7.3.1. Será eliminado do Processo Seletivo, o candidato que tirar nota zero emquaisquer umdos conteúdos relacionados

no item5.1 do Capítulo V, deste Edital.
7.4. Emhipótese algumahaverá revisãodeprovas.
7.5. Caberá recurso do resultadodaProvaObjetiva, emconformidade como CapítuloVIII, deste edital.

VIII�DOSRECURSOS
8.1. Serão admitidos recursos a serem interpostos no prazomáximo de 02 (dois) dias úteis contados da:
a) divulgação dosDeferimentos, Indeferimentos eHomologação das Inscrições;
b) aplicação dasProvasObjetivas;
c) divulgação dosGabaritos Provisórios das ProvasObjetivas; e
d) divulgação dos Resultados Provisórios das ProvasObjetivas.
8.2.Para recorrer, o candidatodeveráutilizaroendereçoeletrônicodo INSTITUTOMAIS (www.institutomais.org.br)eseguir as

instruções ali contidas.
8.3.Os recursos interpostos que não se refiramespecificamente aos eventos aprazados não serão apreciados.
8.4.Orecurso deverá ser individual, devidamente fundamentadoe conter o nomedoProcesso Seletivo, nomedo candidato,

númerode inscrição, endereço eletrônico e o seuquestionamento.
8.5.Admitir-se-á umúnico recurso por candidato, para cada evento referido no item8.1.
8.6. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Processo Seletivo.
8.7.Nãoserãoaceitos recursos interpostospor correspondência (SEDEX,AR, telegramaetc.), fac-símile,Telex, via SACououtro

meio que não seja o estabelecido no item8.2.
8.8.Oponto relativo aumaquestão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos presentes às Provas, exceto

nocasoemqueocandidato já tenhaobtidoopontoporocasiãodadivulgaçãodogabarito após realizaçãodaProvaObjetivaeantes
do prazo recursal.

8.8.1.Aquantidadedequestões estabelecidas noCapítuloV, bemcomoos critérios estabelecidos noCapítuloVII, não sofrerá
alteraçãoemrazãodequestãoeventualmenteanulada.
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8.8.2. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a classificação
inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato
quenãoobtiver notamínimaexigidapara aprovação.

8.8.3. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o Resultado Final do Processo Seletivo.
8.9.Não serão apreciados os recursos que foremapresentados:
8.9.1. Emdesacordo comas especificações contidas neste Capítulo;
8.9.2. Fora doprazo estabelecido;
8.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente; e
8.9.4. Comargumentação idêntica a outros recursos.
8.10. Emhipótese alguma, serão aceitos revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso deGabarito Final Definitivo.
8.11.Asdecisões dos recursos serãodadas a conhecer, coletivamente, aos pedidos deferidos e indeferidos, pormeio nos sites

do INSTITUTOMAIS (www.institutomais.org.br)edaPREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA/SP(www.itatiba.sp.gov.br).
8.12. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não

caberão recursos adicionais.
8.13. O INSTITUTOMAIS e a PREFEITURAMUNICIPAL DE ITATIBA/SP não se responsabilizam por recursos via Internet não

recebidospormotivosdeordemtécnicados computadores, falhasde comunicação, congestionamentodas linhasde comunicação,
falta de energia elétrica, bemcomooutros fatores deordem técnica que impossibilitema transferência dedados.

IX�DACLASSIFICAÇÃODOSRESULTADOSDOSCANDIDATOS
9.1.ANota Final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos nas ProvasObjetiva.
9.2.Os candidatos serão classificados por ordemdecrescente, daNota Final, em lista de classificação por Emprego.
9.3.Apublicação do Resultado definitivo do Processo Seletivo será feita em 02 (duas) listas, na seguinte conformidade:
9.3.1. Lista Geral, com a classificação dos candidatos aprovados, inclusive das Pessoas comDeficiência � PcD; e
9.3.2. Lista Específica, com a classificação das Pessoas comDeficiência � PcD, aprovadas.
9.4. Os estudantes dos dois últimos anos do Curso de Pedagogia e/ou de outras licenciaturas exigidas como requisito ao

Emprego, conformemencionadono item 1.9 e seus subitensdoCapítulo I, deste Edital, poderão prestar o Processo Seletivo,mas
somentepoderão assumir as substituiçõesemcaráter eventual, após esgotadaa relaçãodos candidatoshabilitados e classificados
da Lista Geral no Processo Seletivo.

9.4.1. Os estudantes figurarão na Lista Geral dos Candidatos Habilitados no Processo Seletivo.
9.4.2. O estudanteque vier a ser convocadopara atribuiçãode classes/aulas, conformeListaGeral dosCandidatosHabilitados

na ordem de classificação, caso já tenha o certificado de habilitação ou conclusão de curso, poderá ser contratado por tempo
determinado, conforme requisitos da Tabela Ido Capítulo I, deste Edital.

9.5.No caso de igualdade dasNotas, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que:
a) tiver idade superior a 60 (sessenta) anos até o últimodia das inscrições, atendendo aoquedispõeo Estatuto do Idoso � Lei

Federal n.º 10.741/03;
b) obtivermaior número de acertos na Prova de Conhecimentos Específicos;
c) obtivermaior número de acertos na Prova de LínguaPortuguesa;
d) obtivermaior número de acertos na Prova de ConhecimentosGerais emEducação;
e)maior idade inferior a 60 (sessenta) anos até o último dia das inscrições; e
f) exerceu efetivamente a Função de Jurado no período entre a data de publicação da Lei Federal n.º 11.689/08 até a data de

publicaçãodeste Edital.
9.6.OResultadoFinaldesteProcessoSeletivoserápublicado,na íntegra,nossitesdo INSTITUTOMAIS (www.institutomais.org.br)

edaPREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA/SP (www.itatiba.sp.gov.br), bemcomona ImprensaOficial doMunicípio.
9.7.Ocandidato não aprovado será eliminado do Processo Seletivo e não constará da lista de classificação definitiva.
9.8. A classificação, no presente Processo Seletivo, não gera aos candidatos direito à contratação para o Emprego, cabendo

preferencialmenteàPREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA/SPodireitodeaproveitaroscandidatosaprovadosemnúmeroestritamente
necessário, não havendo obrigatoriedade de contratação de todos os candidatos aprovados, respeitando sempre a ordem de
classificação.

9.9. As listas acima também servirão para as disciplinas não específicas, em caso de necessidade conforme dispõe o § 3º do
artigo 68 da LeiMunicipal nº 4.623, de 23 de dezembro de 2013, observada a habilitação exigida, sempre a critério da Secretaria
Municipal de Educação.

X�DACONTRATAÇÃOEDAHOMOLOGAÇÃO
10.1. Após a divulgação da lista de classificação definitiva, o resultado será homologado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITATIBA/SP.
10.2. A contrataçãodos candidatosobedecerá rigorosamenteàordemdeclassificaçãodos candidatosporemprego,observada

anecessidadedaPREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA/SPeo limite fixadopela legislaçãovigente referenteàdespesadepessoal.
10.3. O candidato que vier a ser convocado assinará contrato de trabalho que se regerá pelos preceitos da Consolidaçãodas

Leis do Trabalho � CLT, bem como pelas disposições contidas nas Lei Municipal nº 2058, de 14 de abril de 1989 e Lei Municipal
nº 2.977, de 25 de fevereiro de 1998.

10.4. Por ocasiãoda contratação, será exigidodo candidatoodocumento relativo à confirmaçãodas condições estabelecidas
nopresente Edital, sendoquea sua inexistência oueventual irregularidade implicará imediata eliminaçãodoPROCESSOSELETIVO,
anulando-se todos os atos decorrentes da sua inscrição

10.5. O candidato deverá apresentar, ainda, os documentos pessoais e Carteira Profissional nos moldes exigidos pela CLT e
LegislaçãoMunicipal vigente.

10.6. APREFEITURADOMUNICÍPIODE ITATIBA/SP poderá solicitar outros documentos que julgar necessário.
10.7.Anão apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a contratação.
10.8. Na medida da necessidade e observada a ordem de classificação, a Secretaria Municipal de Educação convocará os

aprovados no Processo Seletivo da seguinte forma:
a) A classificação será publicada na ImprensaOficial de Itatiba e site da prefeitura;
b) Após oprocesso inicial de atribuição de classes/aulas, para consulta dopúblico interessado, as classes/aulas vagas estarão

disponíveis na ImprensaOficial aos sábados, para atribuição na terça-feira subsequente.
c) As classes disponíveis para substituição serão apresentadas aos professores que, respeitada a ordem de classificação,

poderão fazer, ou não, a opção de atuar na classe disponível nomomento; e
d) O professor quemanifestar desinteresse pela atribuição de salas, não será desclassificado, podendo participar de novas

atribuições, atendendoaescala rotativa.
10.9.Paraefeitodepreenchimento,ocandidatoconvocadoserásubmetidoàPeríciaMédica,decarátereliminatório,promovida

pela PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ITATIBA/SP, que avaliará sua capacidade física emental de acordo com a especificidade do
trabalho. Dadecisãodaperíciamédica não caberá recurso.

XI�DASDISPOSIÇÕESFINAIS
11.1. Todas as convocações, avisos e resultados referentes exclusivamente às etapas do presente Processo Seletivo serão

publicados na Imprensa Oficial do Município e divulgados na Internet nos endereços eletrônicos: www.institutomais.org.br e
www.itatiba.sp.gov.br.

11.2. Todas as convocações e avisos referentes a contratação serão publicados na ImprensaOficial doMunicípio e divulgados
na Internetnoendereçoeletrônicowww.itatiba.sp.gov.br.

11.3. Serão publicados os resultados de todos os candidatos que participarem do Processo Seletivo.
11.4.AaprovaçãonoProcessoSeletivonãogeradireitoàcontratação,masesta,quandosefizer, respeitaráaordemdeclassificação

final.
11.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer

tempo, emespecial naocasiãodacontratação, acarretarãoanulidadeda inscriçãoedesqualificaçãodocandidato, comtodasas suas
decorrências, semprejuízo demedidas deordemadministrativa, civil e criminal.

11.6.Caberá ao Prefeito a homologação dos resultados finais do Processo Seletivo, a qual poderá ser efetuada por Emprego,
individualmente ou pelo conjunto de Empregos constantes do presente Edital, a critério da Comissão.

11.7.Nãoserá fornecidoaocandidatoqualquerdocumento comprobatóriode classificaçãonoProcessoSeletivo, valendopara
esse fim, a homologaçãopublicada.

11.8. Todasas eventuais alterações que se fizeremnecessárias a esteEdital, serãopublicadasna ImprensaOficial doMunicípio
eno sitedo INSTITUTOMAIS.

11.9.Ocandidatoseobrigaamanteratualizadooendereçoperanteo INSTITUTOMAIS, situadoàRuadosMorás,83�SãoPaulo
� SP - CEP 05434-020, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto a PREFEITURAMUNICIPAL
DE ITATIBA/SP, pormeiode correspondência comavisode recebimento.

11.10.Éde inteira responsabilidadedocandidatoacompanharapublicaçãodetodososatos,editaisecomunicadosreferentes
a este Processo Seletivo, devendoainda,manter seuendereçoe telefoneatualizados, até que se expire oprazode sua validade.

11.11.APREFEITURAMUNICIPALDEITATIBA/SPeo INSTITUTOMAISnãoseresponsabilizamporeventuaisprejuízosaocandidato
decorrente do não comparecimento noprazo estabelecido para apresentação dos documentos emvirtude da convocação.

11.12.As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à apresentação para contratação e exercício
correrão às expensas do próprio candidato.

11.13.A PREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA/SP e o INSTITUTOMAIS não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos,
apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo.

11.14.A legislação a ser abordada será aquela vigente até adata depublicaçãodopresente edital.
11.15.Arealizaçãodocertameserá feita sobexclusiva responsabilidadedo INSTITUTOMAISDEGESTÃOEDESENVOLVIMENTO

SOCIAL.
11.16. TodamençãoahorárionesteEdital e emoutrosatosdeledecorrentes, terácomoreferênciaoHorárioOficial deBrasília/

DF.
11.17.AsocorrênciasnãoprevistasnesteEdital, os casosomissoseos casosduvidosos, serão resolvidos, emcaráter irrecorrível,

pelaPREFEITURAMUNICIPALDEITATIBA/SP,pormeiodeseusórgãoscompetentese,pelo INSTITUTOMAIS, noqueacadaumcouber,
ouvida sempre a Comissão do Processo Seletivo.

11.18.OProcessoSeletivo terávalidadeaté20dedezembrode2022, apósapublicaçãodaHomologaçãodoResultadoFinal.
11.19.APREFEITURAMUNICIPALDE ITATIBA/SP reserva-seodireitodeproceder às contrataçõesemnúmeroqueatendaao

interesse e as às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes.

Itatiba/SP, 18 de novembro de 2021.

Sueli deMoraes Tuon
SecretáriadeEducação

ANEXOI
ATRIBUIÇÕESBÁSICASDOSEMPREGOS

ANEXOII
CONTEÚDOPROGRAMÁTICO

BIBLIOGRAFIA:ACRITÉRIODOCANDIDATO,PODENDOSERUTILIZADAQUALQUEROBRAATUALIZADASOBREOSCONTEÚDOS
ESPECIFICADOS

CONTEÚDOPROGRAMÁTICOPARATODOSOSEMPREGOS

LÍNGUAPORTUGUESA:
Leiturae interpretaçãodediversos tiposde textos (literáriosenão literários). Sinônimoseantônimos. Sentidopróprioe figurado

das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção:
cargoe sentidoque imprimemàs relaçõesqueestabelecem.Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação
pronominal. Crase.

CONHECIMENTOSGERAISEMEDUCAÇÃO:
Conteúdo:ConhecimentosGeraisemEducação:Cotidianoescolar;Apráticaeducativa;Relaçãoprofessor/aluno;planejamento,

procedimentos deensino; currículo e avaliação; Aescola democrática; As assembleias escolares; A indisciplina naescola: oBullying
escolar �opapel doprofessornaobservaçãoecombatedaviolência. Inclusãoescolar;Necessidadeseducativasespeciais; Tecnologia
na educação; EducaçãoAmbiental. PlanoMunicipal de Educaçãode Itatiba. Estatuto daCriança edoAdolescente. Lei deDiretrizes
e Bases da EducaçãoNacional.
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Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional e atualizações.
BRASIL.Ministério da Educação. Secretaria da Educação Especial. DiretrizesNacionais para a Educação Especial na Educação

Básica. Brasília:MEC, 2001.
Disponível: http://portal.mec.gov.br/despesas/192-secretarias-112877938/seesp-esducacao-especial2091755988/12625-

catalogo-de-publicacoes
A escola comum inclusiva. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusiva Escolar. Brasília.Ministério da Educação Especial,

2010. Fascículo 1.
Recursos pedagógicos acessíveis e comunicação aumentativa e alternativa. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusiva

Escolar. Brasília.Ministério da Educação Especial, 2010. Fascículo 6.
DOUG, LEMOV. Aula nota 10. Traduçãode LedaBeck. São Paulo: DaBoaProsa: Fundação Lemann, 2011. FANTE, C. Fenômeno

Bullying: comoprevenir a violência e educar para a Paz. São Paulo: Verus, 2005.
FRAIMAN, LEO. Comoensinar bemas crianças e adolescentes dehoje. SãoPaulo:MetodologiaOPEE, 2015. FRANCO,Gustavo

CosenzadeAlmeida.
FREIRE,Paulo.Pedagogiadaautonomia:saberesnecessáriosàpráticaeducativa.SãoPaulo:Paz&Terra,1996.GRAJZER,DEBORAH.

Conheça os três usos práticos da Prova Brasil. Publicado no QEdu Blog, 2015.
Disponível em: <http://blog.qedu.org.br/blog/2015/11/26/conheca-os-tres-usos-praticos-da-prova-brasil/>.
LUCKESI, C.C. Sobrenotasescolares.Distorçõesepossibilidades. SãoPaulo:Cortez, 2014.MORIN,E.Os sete saberesnecessários

à educação do futuro. São Paulo: Cortez, UNESCO, 2000.
RAMOS, R. InclusãonaPrática: estratégias eficazes para a educação inclusiva. 2. ed. São Paulo: Summus, 2010. (Capítulos 5, 6

e 7)
TOGNETTA, L. R. P.; VINHA, T. P. Quando a escola é democrática: umolhar sobre a prática das regras e assembleias na escola.

Campinas: Mercado das Letras, 2007. (Cenas do Cotidiano Escolar)
COHEN, Elizabeth G.; LOTAN, Rachel A. Planejando o Trabalho emGrupo. Estratégias para salas de aula heterogêneas. Porto

Alegre. Penso, 2017.
BACICH, Lilian; NETO, Adolfo Tanzi; TREVISANI, Fernando deMello. EnsinoHíbrido Personalização e Tecnologia na educação.

Porto Alegre. Penso, 2015.
BERGMANN, Jonathan; SAMS,Aaron. SaladeAula Invertida.UmaMetodologiaAtivadeAprendizagem.Riode Janeiro. LTC,2018.

CONHECIMENTOSESPECÍFICOS:

301�PROFESSORDEDESENVOLVIMENTOINFANTIL (PDI)
Odesenvolvimento e a aprendizagemda criança de0e3anos. A linguagemsimbólica.O jogo, o brinquedoeabrincadeira.Os

três tipos de conhecimento: físico, social e lógico-matemático. As concepções, orientações didáticas e áreas de abrangência do
currículo Municipal de Educação Infantil. A avaliação na educação infantil. O planejamento do trabalho pedagógico. Avaliação,
ObservaçãoeRegistro. Projetosparaaeducação infantil. Reflexões sobreapráticapedagógica: aorganizaçãodoespaçoedo tempo.
Cuidar e educar. As relações da escola coma comunidade.

BIBLIOGRAFIASUGERIDA:
BARBOSA,M.C. S.Aspedagogiasdas rotinas. In: . Poramorepor força: rotinasnaeducação infantil. PortoAlegre:Artmed,2006.

(Capítulos 5, 6, 7 e 8)
BRASIL,Ministério da Educação. Secretaria da EducaçãoBásica. Diretrizes Curriculares para a Educação Infantil. Brasília:MEC,

SEB, 2010.
BAPTISTA,MônicaCorreia.A linguagemescritaeodireitoàeducaçãonaprimeira infância. In:CurrículoemMovimento.Ministério

da Educação. Brasília, 2010.
BARBOSA,M. C. S.; HORN,M.G. S. Projetos Pedagógicos na Educação Infantil. Porto Alegre: Artmed, 2008.
CAMPOS, M. M.; ROSEMBERG, F. Critérios para um Atendimento em Creches que Respeite os Direitos Fundamentais das

Crianças. 6. ed. Brasília:MEC, SEB, 2009.Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/direitosfundamentais.pdf>.
DEVRIES, R. et al. O currículo construtivista na educação infantil: práticas e atividades. Porto Alegre: Artmed, 2004. 260 p.
HOFFMANN, J. Avaliaçãonapré-escola: umolhar sensível e reflexivo sobre a criança. PortoAlegre:Mediação, 2005. p. 47-80.

ROSSET,M. Rosset;WEBSTER,Maria Helena; FUKUDA, Joyce Eiko; ALMEIDA, Lucila. Práticas Comentadas para Inspirar. São Paulo:
Editora do Brasil, 2017.

EDWARDS,Carolyn;GANDINI, Lella;FORMAN,George.AsCemLinguagensdaCriança.AAbordagemdeReggioEmilianaEducação
daPrimeira Infância. PortoAlegre. Artmed, 1999.

MOYLES, Janet R. Só brincar?Opapel doBrincar na educação infantil. PortoAlegre. Artmed, 2002.
WAJSKOP, Gisela. O Brincar. 0 aos 6 anos. São Paulo. Didática Suplegraf, 2009.

302�PROFESSORDEEDUCAÇÃO INFANTIL (PEI)
O desenvolvimento e a aprendizagem da criança de 3 anos emeio a 5 anos. A linguagem simbólica. O jogo, o brinquedo e a

brincadeira. Os três tipos de conhecimento: físico, social e lógico-matemático. As concepções, orientações didáticas e áreas de
abrangênciadocurrículoMunicipaldeEducação Infantil.Aavaliaçãonaeducação infantil.Aéticanaeducação infantil.Oplanejamento
do trabalhopedagógico. Avaliação,ObservaçãoeRegistro. Projetos para a educação infantil. Reflexões sobre aprática pedagógica:
a organização do espaço e do tempo.O ambiente alfabetizador. Cuidar e educar. As relações da escola coma comunidade.

BIBLIOGRAFIASUGERIDA:
BARBOSA,M.C. S.Aspedagogiasdas rotinas. In: . Poramorepor força: rotinasnaeducação infantil. PortoAlegre:Artmed,2006.

(Capítulos 5, 6, 7 e 8)
BRASIL,Ministério da Educação. Secretaria da EducaçãoBásica. Diretrizes Curriculares para a Educação Infantil. Brasília:MEC,

SEB, 2010.
BARBOSA,M.C. S.; HORN,M.G. S. Projetos Pedagógicos na Educação Infantil. PortoAlegre: Artmed, 2008.DEVRIES, R. et al. O

currículo construtivista na educação infantil: práticas e atividades. Porto Alegre: Artmed, 2004. 260 p.
HOFFMANN, J. Avaliaçãonapré-escola: umolhar sensível e reflexivo sobre a criança. PortoAlegre:Mediação, 2005. p. 47-80.
MALDAVER, Anastacia. AprendendoMatemática nos anos iniciais. PortoAlegre.Mediação. 2016.
Projeto Leitura e Escrita - acesse os conteúdos nos sites abaixo:
http://www.projetoleituraescrita.com.br/publicacoes/colecao/
EDWARDS, Carolyn;GANDINI, Lella; FORMAN,George. AsCemLinguagensdaCriança. AAbordagemdeReggio
Emilia na EducaçãodaPrimeira Infância. PortoAlegre. Artmed, 1999.
Kishimoto, TizukoMorchida Kishimoto. BRINQUEDOS E BRINCADEIRAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL � FE-USP. In: Currículo em

Movimento.Ministério da Educação. Brasília, 2010.
http://portal.mec.gov.br/docman/dezembro-2010-pdf/7155-2-3-brinquedos-brincadeiras-tizuko-morchida/file
MEC. Ser criança na educação infantil: infância e linguagem/Ministério da Educação, Secretaria de EducaçãoBásica. - 1.ed. -

Brasília: MEC /SEB, 2016. 112 p. : il.;. 20,5 x 27,5 cm.- (Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.3).
MEC. Bebês como leitores e autores / Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica. - 1.ed.- Brasília: MEC / SEB,

2016.120 p.: il.; 20,5 x 27,5 cm. - (Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.5).
http://www.projetoleituraescrita.com.br/wp-content/uploads/2017/08/Caderno_4.pdf
MEC. Crianças como leitoras e autoras /Ministério da Educação, Secretaria de EducaçãoBásica.- 1.ed.- Brasília :

MEC /SEB, 2016.128 p.: il;.20,5 x 27,5 cm.-(Coleção Leitura e escrita na educação infantil ; v.6)
http://www.projetoleituraescrita.com.br/wp-content/uploads/2017/08/Caderno_5.pdf
MEC.Currículoe linguagemnaeducação infantil /MinistériodaEducação, SecretariadeEducaçãoBásica. - 1.ed. - Brasília :MEC

/SEB, 2016. 128 p : il.; 20,5 x 27,5 cm. - (Coleção Leitura e escrita na educação infantil ; v.7).
http://www.projetoleituraescrita.com.br/wp-content/uploads/2017/08/Caderno_6.pdf
MEC. Livros infantis: acervos,espaçosemediações/MinistériodaEducação,SecretariadeEducaçãoBásica. -1.ed. -Brasília:MEC

/SEB, 2016. 152 p.: il.; 20,5 x 27,5 cm. - (Coleção Leitura e escrita na educação infantil ; v. 8).
http://www.projetoleituraescrita.com.br/w�p-content/uploads/2017/08/Caderno_7.pdf
MOYLES, Janet R. Só brincar?Opapel doBrincar na educação infantil. PortoAlegre. Artmed, 2002.
WAJSKOP, Gisela. O Brincar. 0 aos 6 anos. São Paulo. Didática Suplegraf, 2009.
VINHA, T. P. O educador e aMoralidade Infantil: uma visão construtivista. São Paulo:Mercado das Letras, 2001. (Pp. 37-126)

303�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB I: 1ºAO5ºANO
Amediaçãodoprofessor noprocessode construçãodaescrita. Línguaoral e escrita. Análise e reflexão sobre a língua.Gêneros

textuais comoobjeto de ensino. Amatemática no cotidiano e nas práticas escolares. O jogo e a resolução de problemas no ensino
daMatemática. Educação de Jovens eAdultos: processo histórico e concepções. Alfabetização de adultos. Ensinar na diversidade
etária (jovens, adultose idososnamesmasala).OrganizaçãocurricularnaEJA.Recuperaçãodaaprendizagemdeadolescentes, de15
a17anos, comdefasagemde idade/série.Diretrizesparaaeducaçãode JovenseAdultos. CadernosEJA�MEC�Professores: Cultura
eTrabalho;DiversidadeeTrabalho;EconomiaSolidáriaeTrabalho;EmpregoeTrabalho;GlobalizaçãoeTrabalho; JuventudeeTrabalho;
MeioAmbienteeTrabalho;Mulher eTrabalho;Qualidadedevida, consumoeTrabalho; SegurançaeSaúdenoTrabalho; Tecnologia e
Trabalho; Tempo livre e Trabalho; e Trabalho no Campo (disponíveis em: http://portaldoprofessor.mec.gov.br/
linksCursosMateriais.html?categoria=117).

BIBLIOGRAFIASUGERIDA:
BRASIL. Secretaria de Educação Básica. Diretoria deApoio àGestão Educacional. PactoNacional pela Alfabetização na Idade

Certa. Cadernos de LínguaPortuguesa eMatemática. Brasília:MEC/SEB, 2014.
BRAKLING, K. L. Leitura domundo, leitura da leitura, leitura proficiente: qual é a coisa que esse nome chama? In:
Revista Aprender Juntos. São Paulo (SP). Edições SM, 2008.
BUENO, L.Gêneros textuais: umapropostadearticulaçãoentre leitura, escrita eanálise linguística. In: CENP. LínguaPortuguesa:

ensinar a ensinar. São Paulo: Secretaria de Educação, 2009.
BRUNEL, C. Jovens cada vezmais jovens na educação de jovens e adultos. Porto Alegre:Mediação, 2004.
GRANDO,R. C.O jogonaeducaçãomatemática: aspectos teóricos emetodológicos. In: .O jogoeamatemáticano contextoda

sala de aula. São Paulo: Paulus, 2004.
KLEIMAN, A. B. Preciso �ensinar� o letramento? Campinas: Cefiel, 2005.
Disponível em:
https://oportuguesdobrasil.files.wordpress.com/2015/02/kleiman-nc3a3o-basta-ensinar-a-ler-e-escrever.pdf
LOUSADA, E.G. A abordagemdo InteracionismoSociodiscursivopara análise de textos. In: CUNHA, C. L.; PIRIS, E. L.; CARLOS, J.

T. Abordagensmetodológicas em estudos discursivos. São Paulo: Paulistana, 2010.
BRASIL.MinistériodaEducaçãoeCultura. BaseNacional ComumCurricular, IntroduçãoeEnsinoFundamental, Anos Iniciais. 2ª

versão. Brasilia:MEC, 2016.Disponível em:http://basenacionalcomum.mec.gov.br/.
NACARATO,A.M.;MENGALI, B. L. S.; PASSOS, C. L. B. A produção de significadosmatemáticos.
In: . Amatemática nos anos iniciais do ensino fundamental: tecendo fios do ensinar e do aprender. BeloHorizonte: Autêntica,

2009.SÃOPAULO(Estado).SecretariadaEducação.FundaçãoparaoDesenvolvimentodaEducação.LereEscrever:guiadeplanejamento
e orientações didáticas. Professor � 1º ao 5º ano. São Paulo: FDE, 2010.

SMOLE,K. S.;DINIZ,M. I. (Org.). Lerescrevere resolverproblemas:habilidadesbásicasparaaprendermatemática. PortoAlegre:
Artmed, 2001.

SCHNEUWLY, B.; DOLZ, J. SequênciasDidáticas para o oral e a escrita: apresentaçãodeumprocedimento. In: . Gêneros orais e
escritos na escola. Campinas:Mercado de Letras, 2004.

WALLE, J. A. V. Ensinando pela Resolução de Problemas.
In: .Matemáticanoensino fundamental: formaçãodeprofessores e aplicaçãoemsala deaula. 1. ed. SãoPaulo: Artmed, 2009.
BRASIL.Ministério da Educação. ConselhoNacional de Educação. CâmaradeEducaçãoBásica. ResoluçãoCNE/CEBnº 3, de 15

de junhode2010.Institui DiretrizesOperacionais para a Educaçãode Jovens eAdultos nos aspectos relativos à duraçãodos cursos
e idademínima para ingresso nos cursos de EJA; idademínima e certificação nos exames de EJA; e Educação de Jovens e Adultos
desenvolvida pormeio da Educação aDistância.

Diretrizes Curriculares Nacionais de Educação de Jovens e Adultos (DCN EJA � Resolução nº 1/2000 do ConselhoNacional de
Educação):

Decretonº5.840, de13de julhode2006.Vale registrarqueoriginalmenteoPrograma foi instituídopeloDecretonº5.478/2005,
o qual foi revogado pela promulgação do Decreto nº 5.840, de 13 de julho de 2006.

GUSTSACK, F.; VIEGAS,M. F.; BARCELOS,V. (Org.). Educaçãode Jovens eAdultos: saberes e fazeres. SantaCruzdoSul: EDUNISC,
2007.

RUOTTI, C.; ALVES, R.; CUBAS,V.O.ViolêncianaEscola: umguiaparapais eprofessores. SãoPaulo: Andhep, ImprensaOficial do
Estado de São Paulo, 2006.

SÃOPAULO.EDUCAÇÃODEJOVENSEADULTOS (EJA).MundodoTrabalho. SãoPaulo: SecretariadeDesenvolvimentoEconômico,
Ciência e Tecnologia (SDECT), 2012. Il. (EJA �Mundodo Trabalho) � (INTRODUÇÃO).

304�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB I: EDUCAÇÃOESPECIAL
Inclusão dos alunos com necessidades educacionais especiais, atendimento educacional especializado, inclusão escolar e

avaliação no processo de inclusão.

BIBLIOGRAFIASUGERIDA:
BRASIL.Ministério da Educação. Secretaria da Educação Especial. DiretrizesNacionais para a Educação Especial na Educação

Básica. Brasília:MEC, 2001.
Cadernos de formação�MEC. EducaçãoEspecial.
http://pacto.mec.gov.br/images/pdf/Formacao/Educacao_Especial_MIOLO.pdf
MinistériodaEducação.PolíticaNacional deEducaçãoespecial naPerspectivadaEducação Inclusiva.Brasília:MEC/SEESP,2008.

Disponível em:<http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf
_____. A escola comum inclusiva. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar. Brasília. Ministério da Educação

Especial, 2010. Fascículo 1.
_____.Oatendimentoeducacional especializadoparaalunoscomdeficiência intelectual.AEducaçãoEspecial naPerspectivada

Inclusão Escolar. Brasília. Ministério da Educação Especial, 2010. Fascículo 2.
_____.Os alunos comdeficiência visual: baixa visãoe cegueira. AEducaçãoEspecial naPerspectivada InclusãoEscolar. Brasília.

Ministério da Educação Especial, 2010. Fascículo 3.
_____.Recursospedagógicosacessíveisecomunicaçãoaumentativaealternativa.AEducaçãoEspecialnaPerspectivada Inclusão

Escolar. Brasília.Ministério da Educação Especial, 2010. Fascículo 6.
_____.Orientaçãoemobilidade, adequaçãopostural e acessibilidadeespacial. A EducaçãoEspecial naPerspectivada Inclusão

Escolar. Brasília.Ministério da Educação Especial, 2010. Fascículo 7.
_____. Transtornos globais dodesenvolvimento. AEducaçãoEspecial naPerspectivada InclusãoEscolar. Brasília.Ministério da

Educação Especial, 2010. Fascículo 9.
_____.Altashabilidades/superdotação.AEducaçãoEspecial naPerspectivada InclusãoEscolar. Brasília.MinistériodaEducação

Especial, 2010. Fascículo 10.
BRASIL.Ministério da Educação. Brasília, 2013.Diretrizes Curriculares para a EducaçãoBásica �DiretrizesOperacionais para o

atendimento educacional especializadona EducaçãoBásica,modalidade Educação Especial, página 278 a 284;
Secretaria Nacional de Promoção dos direitos de Pessoas com deficiência. Brasília, 2012. Convenção sobre os Direitos da

Pessoa comDeficiência;
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305�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB II:ARTES
Conteúdo: Linguagemvisual, linguagemteatral, linguagemcorporal, linguagemmusical.HistóriadaArte.Para fazerepensaruma

educaçãoescolaremarte.Significadodaartenaeducação.Concepçãopedagógicaeexpressivadaarte.Significadodaartenaeducação.
Concepção pedagógica e expressiva da arte. A criança no ambiente natural e cultural. O professor e as crianças no espaço da arte.
Percepção, imaginação e fantasia nas aulas de arte. Contexto artístico. Em busca da representação artística. Jogo e brincadeiras.
Linguagemearte na sociedade. Arte e filosofia. A relação arte-sociedade. Cinema, televisão e arte. Educação de Jovens eAdultos:
processo histórico e concepções. Organização curricular na EJA. Ensinar na diversidade etária (jovens adultos e idosos namesma
sala).

BIBLIOGRAFIASUGERIDA:
ARGAN,G. C. ArteModerna. São Paulo: Companhia das Letras, 1992.
ARNHEIM,R.ArteePercepçãoVisual:UmapsicologiadaVisãoCriadora. SãoPaulo:CENGAGE,2011.BARBOSA,A.M.A imagem

no ensino da arte. São Paulo: Perspectiva, 1992.
BARBOSA, A.M. (Org). Arte e educaçãoContemporânea. São Paulo: Cortez, 2005.
BRUNEL, C. Jovens cada vezmais jovensnaeducaçãode jovenseadultos. PortoAlegre:Mediação, 2004. FERREIRA, S.Oensino

das artes: construindo caminhos. Campinas: Papirus, 2001.
FONTERRADA,M.T.O.DeTramaseFios:UmEnsaio sobre amúsica e educação. 2. ed. SãoPaulo: EditoraUNESP. Riode Janeiro:

Funarte, 2008.
GOMBRICH, E. H. A história da Arte. 16. ed. Rio de janeiro: LTC, 1999.
GUSTSACK, F.; VIEGAS,M. F.; BARCELOS,V. (Org.). Educaçãode Jovens eAdultos: saberes e fazeres. SantaCruzdoSul: EDUNISC,

2007.
MORAIS, F. Panorama das Artes Plásticas Séculos XIX e XX. São Paulo: Instituto Itaú Cultural, 1991.
MOREIRA, A. A. A. O espaço do desenho: a educação do educador. São Paulo: Loyola, 2002. PAREYSON, L. Os Problemas da

Estética. São Paulo:Martins Fontes, 2001.
PEDROSA, I. Da cor a Cor Inexistente. São Paulo: SENAC, 2010.
PILLAR, A. (Org.). A educação do olhar no ensino das artes. Porto Alegre:Mediação, 2007.
BARBOSA, AnaMae; CUNHA, FernandaPereira da (Orgs.). A abordagem triangular no ensino dasArtes e CulturasVisuais. São

Paulo: Cortez, 2010.
BOAL, Augusto. Jogos par atores e não atores. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2011.
DOWEY, John. Arte comoexperiência. São Paulo: L&PM, 2003.
BRASIL,MinistériodaEducaçãoeCultura. BaseNacional ComumCurricular IntroduçãoeEnsinoFundamental, Artes. 2ª versão.

Brasília:MEC, 2016.Disponível em:http://basenacionalcomum.mec.gov.br/

306�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB II: CIÊNCIAS
EnsinodeCiências: históricoecontextualizaçãonasociedadebrasileira.OEnsinodeCiênciaseasquestõesde: ambiente, saúde,

orientaçãosexual, ética,pluralidadecultural e investigaçãocientífica.Relaçãoentreos seresvivoseoambiente:ohomemeasuaação
sobre o ambiente. Princípios básicos que regemas funções vitais dos seres vivos. Relação entre estruturas e funções dos sistemas
e suas adaptações aomeio.O corpohumanocomoumtodoemequilíbrio: saúde, endemias, drogas, desnutrição. Continuidadedas
espécies: evolução, reprodução, hereditariedade. Princípios básicos deAstronomia. Fundamentos teóricos daQuímica: conceitos,
leis, relações e princípios básicos. Interações e transformações químicas. Fundamentos teóricos da Física: conceitos, leis, relações
e princípios básicos. Educação de Jovens e Adultos: processo histórico e concepções. Organização curricular na EJA. Ensinar na
diversidade etária (jovens adultos e idosos namesma sala).

BIBLIOGRAFIASUGERIDA:
BASTOS,F. Construtivismo: ensinodeCiências. In:NARDI, R. (Org.).Questõesatuais noensinodeCiências. SãoPaulo: Escrituras,

2005.
BIZZO, N. Ciências: fácil ou difícil?. São Paulo: Ática, 2010.
BRUNEL, C. Jovens cada vezmais jovens na educação de jovens e adultos. Porto Alegre:Mediação, 2004.
CACHAPUZ, A. et al. (Org.). A necessária renovação do ensino das ciências. São Paulo: Cortez, 2005.
ColeçãoExplorandooEnsino,Vol. 18,MinistériodaEducação, disponível em:http://educacaointegral.mec.gov.br/images/pdf/

bibioteca/2011_ciencias_capa.pdf
DELIZOICOV, D.; ANGOTTI, J. A.; PERNAMBUCO,M.M. Ensino de ciências: fundamentos emétodos. São Paulo: Cortez, 2002.
FERREIRA, L. C. (Org.). AQuestãoAmbiental naAmérica Latina: Teoria Social e Interdisciplinaridade. Campinas:UNICAMP,2011.
GUSTSACK, F.; VIEGAS,M. F.; BARCELOS,V. (Org.). Educaçãode Jovens eAdultos: saberes e fazeres. SantaCruz do Sul:EDUNISC,

2007.
BRASIL. Ministério da Educação e Cultura. Base Nacional Comum Curricular. Introdução e Ensino Fundamental, Ciências. 2ª

versão. Brasília:MEC, 2016.Disponível em:http://basenacionalcomum.mec.gov.br/

307�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB II: EDUCAÇÃOFÍSICA
Breve histórico da educação física. Críticas e reflexões sobre o fenômenoesportivo. Criatividadenas aulas de educação física.

Reflexões sobre aEducação física nas escolas.Métodosdeensinodeeducação física. Conceitos eprocedimentosdasdanças, jogos,
lutas e ginásticas. Esporte educacional. Desenvolvimento motor. Práticas pedagógicas reflexivas. Educação de Jovens e Adultos:
processo histórico e concepções. Organização curricular na EJA. Ensinar na diversidade etária (jovens adultos e idosos namesma
sala).

BIBLIOGRAFIASUGERIDA:
BRUNEL, C. Jovens cada vezmais jovens na educação de jovens e adultos. Porto Alegre:Mediação, 2004.
CASTELLANI FILHO, L. Educação Física no Brasil: a história que não se conta. Campinas: Papirus, 1991.
DARIDO, S. C. O Contexto da Educação Física Escolar. In: . Educação Física na escola: questões e reflexões. Rio de Janeiro:

Guanabara Koogan, 2003. (Capítulo 1)
_____. A Formação do Profissional na Educação Física. In: . Educação Física na escola: questões e reflexões. Rio de Janeiro:

Guanabara Koogan, 2003. (Capítulo 2)
_____. Procedimentos, Avanços eDificuldades dos Professores de Educação Física Formados numaPerspectiva Científica. In:

. Educação Física na escola: questões e reflexões. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2003. (Capítulo 4)
DAÓLIO, J. Cultura: Educação Física e Futebol. Campinas: EditoraUnicamp, 1997.
FREIRE, J. B. EducaçãodeCorpo Inteiro: Teoria ePráticadaEducaçãoFísica. SãoPaulo: Scipione, 1994. FREIRE, J. B.; SCAGLIA,A.

J. Educação comoPrática Corporal. São Paulo: Scipione, 2010.
GORGATTI,M.G.; COSTA,R. F. Atividade FísicaAdaptada. 2. ed. Barueri:Manole, 2008.
GUSTSACK, F.; VIEGAS,M. F.; BARCELOS,V. (Org.). Educaçãode Jovens eAdultos: saberes e fazeres. SantaCruzdoSul: EDUNISC,

2007.
MOSER, A.; D�ANGELO, F. (Org.). Guia da PráticaPedagógica: Oficinas do Esporte. Porto Alegre:Mediação, 2014.
NEIRA,M.G.; NUNES,M. L. F. Pedagogia da cultura corporal: crítica e alternativas. São Paulo: Phorte, 2006.
ROSSETTO JUNIOR,A. J.; COSTA, C.M.; D�ANGELO, F. Práticas pedagógicas reflexivas emesporte educacional: unidadedidática

como instrumento de ensino e aprendizagem. São Paulo: Phorte, 2008.
BRASIL,MinistériodaEducaçãoeCultura. BaseNacional ComumCurricular IntroduçãoeEnsinoFundamental, EducaçãoFísica.

2ª versão. Brasília:MEC, 2016.Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/

308�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB II:GEOGRAFIA
Geografia geral edoBrasil: Recursosnaturais. Linguagemcartográfica.Geoecologia (clima, solo, biota). Erosãodos solos. Bacias

hidrográficas. População e urbanização brasileira e mundial. Nova ordem econômica e geopolítica mundial no fim do século XX.
Mercosul, Bloco Sub-regional. Inserção do Brasil no capitalismo monopolista mundial. Espaço industrial brasileiro. Agricultura
brasileira. Globalização. Educaçãode Jovens eAdultos: processo histórico e concepções. Organização curricular na EJA. Ensinar na

diversidade etária (jovens adultos e idosos namesma sala).

BIBLIOGRAFIASUGERIDA:
ALMEIDA, R. D.; PASSINI, E. Y. O espaço geográfico: ensino e representação. São Paulo: Contexto, 2001. ANDRADE,M. C. Uma

geografia para o século XXI. Campinas: Papirus, 1993.
BRUNEL, C. Jovens cada vezmais jovens na educação de jovens e adultos. Porto Alegre:Mediação, 2004.
ColeçãoExplorandooEnsino,Vol. 22,MinistériodaEducação, disponível em:http://educacaointegral.mec.gov.br/images/pdf/

bibioteca/2011_geografia_capa.pdf
COSTA,W.M. O estado e as políticas territoriais no Brasil. 9. ed. São Paulo: Contexto, 2000.
GUSTSACK, F.; VIEGAS,M. F.; BARCELOS,V. (Org.). Educaçãode Jovens eAdultos: saberes e fazeres. SantaCruzdoSul: EDUNISC,

2007.
HARVEY, D. ONovo Imperialismo. São Paulo: Loyola, 2005.
MENDONÇA, F. Geografia emeio ambiente. São Paulo: Contexto, 1993.
MONTEIRO,C.A. F.Omapaea trama: ensaios sobreoconteúdogeográficoemcriações romanescas. Florianópolis:UFSC,2002.
ROSS, J. L. S. (Org.). Geografia do Brasil. 2. ed. São Paulo: EdUSP,1998.
SABER,A. A.Domínios daNaturezanoBrasil: potencialidadespaisagísticas. Cotia: Ateliê, 2003. SANTOS,M.Porumaeconomia

política da cidade. São Paulo: Hucitec, 1994.
_____. PorumanovaGeografia: daCríticadaGeografia aumaGeografia Crítica. 2. ed. SãoPaulo: Ed.USP, 2004. TONINI, I.M. et

al. O Ensino deGeografia e Suas Composições Curriculares. PortoAlegre:Mediação.
BRASIL.Ministério da Educação e Cultura. BaseNacional ComumCurricular. Introdução e Ensino Fundamental, Geografia. 2ª

versão. Brasília:MEC, 2016.Disponível em:http://basenacionalcomum.mec.gov.br/

309�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB II:HISTÓRIA
Pré-História: sociedades caçadoras e coletoras. Sociedade agrícola e pastoreira. A ocupação dos continentes. Os primeiros

americanos.Grandescivilizaçõesantigasdooriente:Mesopotâmia. Egito.Civilizaçõesclássicas:GréciaeRoma.A formaçãodaEuropa
feudal: as relações políticas, econômicas e sociais. Crise do feudalismoemudanças na Europa: Renascimento, reformas religiosas e
formação dos Estados Nacionais, as Grandes Navegações. África e América antes da chegada dos europeus: os povos africanos,
povos nativos daAmérica edoBrasil. ColonizaçãodaAmérica espanhola eportuguesa:modelos de colonização, organização social
e relaçõesdetrabalho.OBrasilnoséculoXVIII:novas fronteirasdaAméricaportuguesa,amineração.RevoluçõesnaEuropa:Revolução
industrial eRevoluçãoFrancesa. IndependênciasnaAmérica: IndependênciadasTrezeColôniasedaAméricaportuguesa.A formação
doEstadobrasileiro: o PrimeiroReinado, o PeríodoRegencial e o SegundoReinado (expansão cafeeira, imigraçãoe abolição). A era
das revoluções: a Primeira GuerraMundial (imperialismo), Revolução Russa, a crise de 1929, o totalitarismo e a Segunda Guerra
Mundial. Omundodividido: AGuerra Fria, descolonização daÁfrica e daÁsia. OBrasil republicano: a República Velha, a República
do �Café com leite�, a EraVargas, o governo JK, o RegimeMilitar, o processo de redemocratização doBrasil, o Brasil atual. Omundo
atual: omundo globalizado. Organização curricular na EJA. Ensinar na diversidade etária (jovens adultos e idosos namesma sala).

BIBLIOGRAFIASUGERIDA:
BAKHTIN,M.Aculturapopularna IdadeMédiaenoRenascimento:o contextodeFrançoisRabelais. SãoPaulo:Hucitec.Brasília:

UnB, 1987.
_____.MinistériodaEducação.DiretrizesCurricularesNacionais paraaeducaçãodas relaçõesétnico-raciais eparaoensinode

História e culturaAfro-brasileira e africana. Brasília:MEC/SEF, 2004.
BITTENCOURT, C. (Org.). O saber histórico na sala de aula. São Paulo: Contexto, 1997.
BITTENCOURT,C.EnsinodeHistória: fundamentosemétodos.SãoPaulo:Cortez,2004.BOSI, E.Memóriaesociedade: lembrança

de velhos. São Paulo: Companhia das Letras, 1998.
BRUNEL, C. Jovens cada vezmais jovens na educação de jovens e adultos. Porto Alegre:Mediação, 2004.
Coleção Explorando o Ensino, Vol. 21,Ministério da Educação, disponível em:
http://educacaointegral.mec.gov.br/images/pdf/bibioteca/2011_historia_capa.pdf
CABRINI, C. et al. Ensino de história: revisão urgente. São Paulo: Educomped, Inep, 2005.
DUBY,G.; ARIÈS, P. Do Império RomanoaoAnoMil. In: . História da vida privada. volumes 1, 2, 3 e 4. SãoPaulo: Companhia das

Letras, 2009.
Educação comoexercício de diversidade. � Brasília : UNESCO,MEC, ANPEd, 2005. 476 p. � (Coleção educação para todos; 7).
h t t p : / / p o r t a l . m e c . g o v. b r / i n d e x . p h p ? o p t i o n = c om _ d o cm a n& v i e w = d ow n l o a d& a l i a s = 6 4 7 -

vol7divpdf&category_slug=documentos-pdf&Itemid=30192
Formaçãodeprofessores indígenas: repensando trajetórias /Organização Luís Donisete Benzi Grupioni. � Brasília :Ministério

da Educação, Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade, 2006. http://portal.mec.gov.br/
index.php?option=com_docman&view=download&alias=645-vol8profindpdf&Itemid=30192

FUNARI, P. P. A. A Antiguidade clássica: a história e cultura a partir dos documentos. Campinas: Unicamp, 1995.
GUSTSACK, F.; VIEGAS,M. F.; BARCELOS,V. (Org.). Educaçãode Jovens eAdultos: saberes e fazeres. SantaCruzdoSul: EDUNISC,

2007.
HOBSBAWM, Sobre história. São Paulo: Companhia das Letras, 1998
_____. Tempos interessantes: uma vida no século XX. São Paulo: Companhia das Letras, 2002.
MUNAKATA, K. Indagações sobre ahistória ensinada. In: GUAZELLI, C. A. B. et al. Questões de teoria emetodologia daHistória.

Porto Alegre: UFRGS, 2000.
PINSKY, J. O ensino de história e a criação do fato. São Paulo: Contexto, 1988.
SANTOS,M. Técnica, espaço e tempo: globalização e eixo técnico-científico informacional. Rio de Janeiro: Hucitec, 1994.
SEVCENCKO,N. (Org.). História da vida privada noBrasil: República daBelle Époque à era do rádio. São Paulo: Companhia das

Letras, 1998.
HERNANDEZ, Leila Leite. AAfrica na sala de aula: visita à história contemporânea. São Paulo, SeloNegro Edições, 2008.
BRASIL. Ministério da Educação e Cultura. Base Nacional Comum Curricular. Introdução e Ensino Fundamental, História. 2ª

versão. Brasilia:MEC, 2016.Disponível em:http://basenacionalcomum.mec.gov.br/

310�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB II: INGLÊS
Apartir das funçõesenoções de linguagem: The idea that language is not grammar, phonology and vocabulary alone, but a set

of communicative tools (functions and notions), which can only be properly learnedwithin communicative situations. Functions:
what peoplewant to dowith language. Notions:whatmeanings peoplewant to put acrosswith language. Functions andNotions:
Impartingand seeking factual information� identifying, reporting� includingdescribingandnarrating, correcting, asking. Expressing
andfindingout intellectualattitudes�expressingagreementanddisagree-ment: inquiringaboutagreementordisagreement;denying
something, accepting an offer or invitation; declining an offer or invitation; inquiring whether offer or invitation is accepted or
declined; offering todo something; expressing and findingout emotional attitudes; expressing and inquiring about pleasure, liking;
expressing an inquiring about displeasure, dislike; expressing and inquiring about surprise, home, satisfaction, dissatisfaction;
expressingand inquiringabout intention;ex-pressingand inquiringaboutwantanddesire. Expressingand findingoutmoral attitudes:
apologizing; expressing appre-ciation. Getting things done (suasion) suggesting a course of action; requesting, inviting, or advising
others to do some-thing; warning others to take care or to refrain from doing something; instructing or directing others to do
something. Socializing: to greet people;whenmeetingpeople;when introducingpeople andbeing introduced. Educaçãode Jovens
eAdultos: processohistórico e concepções.Organização curricular na EJA. Ensinar nadiversidadeetária (jovens adultos e idosos na
mesmasala).

BIBLIOGRAFIASUGERIDA:
ALMEIDA FILHO, J. C. P. Dimensões comunicativas no ensino de línguas. Campinas: Pontes, 1993.
BARBARA, L.; RAMOS,R. C.G. (Org.). Reflexãoeaçõesnoensinoaprendizagemde línguas. Campinas:MercadodeLetras, 2003.
BOYLE,O. F.; PEREGOY, S. F. Reading,writing& learning in ESL: a resource book for K-12 teachers. Nova York: Longman, 1997.
BRUNEL, C. Jovens cadavezmais jovensnaeducaçãode jovenseadultos. PortoAlegre:Mediação, 2004. CALKINS, L.M. Theart

of teaching reading. NovaYork: Longman, 2001.
GARCÍA, G. G. (Ed.). English learners: reaching the highest level of English literacy.Newark: International ReadingAssociation,
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2003.
GUSTSACK, F.; VIEGAS,M. F.; BARCELOS,V. (Org.). Educaçãode Jovens eAdultos: saberes e fazeres. SantaCruzdoSul: EDUNISC,

2007.
KEENE, E.O.; ZIMMERMANN, S.Mosaic of thought: teaching comprehension in reader�sworkshop. Portsmouth: Heinemann,

1997.MURPHY, R. Essential Grammar in use. 2 ed. Cambridge: CUP, 1997.
MURPHY, R. English Grammar in use. Cambridge: CUP, 2004.
SMITH, F. Understanding reading: a Psycholinguist analysis of reading and learning to read. New Jersey: Lawrence Erlbaum

Associates, 1994.
BRASIL.MinistériodaEducaçãoeCultura.BaseNacionalComumCurricular. IntroduçãoeEnsinoFundamental, Inglês. 2ª versão.

Brasília:MEC, 2016.Disponível em:http://basenacionalcomum.mec.gov.br/

311�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB II:MATEMÁTICA
Numeração: Conjuntos numéricos e operações. Porcentagem. Juros. Polinômios. Equação e inequação de 1º e de 2º graus.

Função de 1º e de 2º graus. Gráfico de funções. Espaço e forma: Ângulos, polígonos e sólidos, teorema de Pitágoras, sistema de
coordenadas cartesianas,mapas.Geometria. Grandezas eMedidas:Medidas de capacidade, de tempo, demassa, de temperatura.
Proporcionalidade. Tratamento da informação: Leitura e interpretação de gráficos e tabelas. Combinatória, Probabilidade. Temas
gerais: Jogosnas aulas deMatemática.Ousodas calculadoras. A resoluçãodeproblemaseoensino-aprendizagemdeMatemática.
MeiosparaensinareaprenderMatemáticanoEnsinoFundamental:possibilidadesdahistóriadaMatemática.AvaliaçãoemMatemática.
A leituraeaescritanasaulasdematemática.OrganizaçãocurricularnaEJA. Ensinarnadiversidadeetária (jovens, adultose idososna
mesmasala).

BIBLIOGRAFIASUGERIDA:
BARBOSA, K. C. B. A.; NACARATO, A. M.; PENHA, P. C. A escrita nas aulas de matemática revelando crenças e produção de

significados pelos alunos. Série Estudos, n. 26, p. 79-95, 2008. Disponível em:
<http://www.ucdb.br/serieestudos/publicacoes/ed26/S_Estudos_n26_inteira.pdf>.
BARBOSA,R.M.Revisitandoconexõesmatemáticas combrincadeiras, exploraçõesemateriais pedagógicos. SãoPaulo: Editora

livraria da física, 2012.
BRUNEL, C. Jovens cada vezmais jovens na educação de jovens e adultos. Porto Alegre:Mediação, 2004.
CARVALHO,D. L.; CONTI, K. C. (Org.). Históriasde colaboraçãoe investigaçãonapráticapedagógicaemMatemática. Campinas:

Alínea, 2009.
GUSTSACK, F.; VIEGAS,M. F.; BARCELOS,V. (Org.). Educaçãode Jovens eAdultos: saberes e fazeres. SantaCruzdoSul: EDUNISC,

2007.
MARINCEK,V. (Coord.). Aprendermatemática resolvendoproblemas.PortoAlegre:Artmed,2001.PERRENOUD,P.Avaliaçãoda

excelência à regulaçãodas aprendizagens: entre duas lógicas. PortoAlegre: ArtesMédicas Sul, 1999.
PONTE, J. P.; BROCARDO, J.; OLIVEIRA, H. Investigaçõesmatemáticas na sala de aula. 1. ed. BeloHorizonte: Autêntica, 2003.
POWELL, A.; BAIRRAL,M.Aescrita e opensamentomatemático: interações e potencialidades. Campinas: Papirus, 2006.
SANTOS,V.M. Linguagens eComunicaçãonaAula deMatemática. In: NACARATO,A.M.. LOPES, C. E. (Org.).
Escritas e Leituras na EducaçãoMatemática. BeloHorizonte: Autêntica, 2009.
SKOVSMOSE,O. EducaçãoCrítica: incerteza,matemática, responsabilidade. SãoPaulo: Cortez, 2007.
BRASIL.Ministério daEducaçãoeCultura. BaseNacional ComumCurricular. IntroduçãoeEnsinoFundamental,Matemática. 2ª

versão. Brasilia:MEC, 2016.Disponível em:http://basenacionalcomum.mec.gov.br/
DegenszajnDavid. Iezzi, Gelson. Dolce, Osvaldo. Périgo, Roberto. CONECTEMATEMÁTICA�VOLUMEúnico � ENSINOMédio �

SARAIVA2018.
Dante, Luis Roberto: ProjetoVoaz �Matemática EnsinoMédio - ÁTICA.

312�PROFESSORDEEDUCAÇÃOBÁSICA�PEB II: LÍNGUAPORTUGUESA
Língua e linguagem, fonologia, acentuação, ortografia,morfologia, sintaxe, semântica e estilística. Gêneros textuais. Cultura

literária ficcional: narrativa de aventura, narrativa de aventura, narrativa de ficção, conto demistério, conto fantástico, paródia de
conto, poema, história emquadrinhos. Documentação ememorização de ações humanas: notícia/manchete/chamada, relato de
experiência pessoal, carta pessoal/ e-mail,memórias, crônica, reportagem, autobiografia, poema.Discussãodeproblemas sociais
controversos: Nota crítica de leitura, carta de leitor, carta argumentativa, carta de reclamação, artigo de opinião, resenha, debate
regrado, poema. Transmissão e construção de saberes: sinopse de filme, resumo, texto expositivo, exposição oral, documentos
oficiais, poema.Prescreverações: regrasde jogo, regrasdeconvivência, receita, instruçõesdemontagem, instruçõesnormativas,bula
deremédio, regulamento, regimento, instruçõesdeuso,poema.Produçãotextual-processoeestrutura.Compreensãoe interpretação
de textos.A linguagemnocotidianoenaspráticasescolares.Avaliaçãoa serviçodeaprendizagemdosalunos.Organizaçãocurricular
na EJA. Ensinar na diversidade etária (jovens adultos e idosos namesma sala).

BIBLIOGRAFIASUGERIDA:
BEZERRA,M. A.; DIONÍSIO, A. P. O livro didático de Português. Rio de Janeiro: Lucena, 2005.
BEZERRA,M.A.; DIONÍSIO, A. P.;MACHADO,A. R. Gêneros textuais e ensino. Rio de Janeiro: Lucerna, 2005.BRASIL.
Ministério da EducaçãoedoDesporto. Secretaria da Educação Fundamental. LínguaPortuguesa. In: . Parâmetros curriculares

nacionais (5ª a 8ª série): terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental. Brasília:MEC/SEF, 1998. v. 2.
BRUNEL, C. Jovens cada vezmais jovens naeducaçãode jovens e adultos. PortoAlegre:Mediação, 2004.GERALDI, J.W. Prática

da leitura na escola. In: (Org.). O texto na sala de aula. 3. ed. São Paulo: Ática, 2004.
Coleção Explorando o Ensino, Vol. 19,Ministério da Educação, disponível em:
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=7840-2011-lingua-portuguesacapa-

pdf&category_slug=abril-2011-pdf&Itemid=30192
GUSTSACK, F.; VIEGAS,M. F.; BARCELOS,V. (Org.). Educaçãode Jovens eAdultos: saberes e fazeres. SantaCruzdoSul: EDUNISC,

2007.
KLEIMAN, A. Texto e leitor: aspectos cognitivos da leitura. Campinas: Pontes, 2004.
SCHNEUWLY, B.; DOLZ, J. GênerosOrais e Escritos naEscola. Campinas:Mercadodas Letras, 2004. SOARES,M. Letramento: um

temaemtrês gêneros. BeloHorizonte: Autêntica, 2004.
KOCH, IngedoreVillaça; ELIAS, VandaMaria. Ler e Compreender: os sentidos do texto. SãoPaulo: Editora Contexto, 2ª edição,

2008.
BRASIL.MinistériodaEducaçãoeCultura.BaseNacionalComumCurricular, IntroduçãoeEnsinoFundamental, LínguaPortuguesa.

2ª versão. Brasília:MEC, 2016.Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/.

BASESPRINCIPAISDOSPROJETOS

1�DINÂMICASDELEITURA (1ºAO5ºESCOLADETEMPO INTEGRAL)
Dinâmicas de Leitura envolve atividades que promovam o gosto pela leitura e a compreensão do texto. Devem ser usadas

práticas que levemaoprazer de ler, ao desafio da leitura de textosmais longos e densos e à frequência cada vezmais constante na
Salade Leituraembuscade livrospara leitura livre. Percursos individuais de leituradevemser estimulados. Juntoàatividade leitora,
pode ser trabalhadooprotagonismo juvenil.

2�PROJETODERECUPERAÇÃOPARALELA:
Temcomoobjetivo fazer comqueo aluno que está emdefasagemde conhecimentos e habilidades supere essas dificuldades

e consiga acompanhar as atividades desenvolvidas pelo professor na sala de aula regular comabordagens diferentes daquelas já
usadas,mantendo a frequência. Funciona no contraturno.

3�PROJETOOFICINADAINFÂNCIA:
OProjetoOficina da Infância visa atender crianças da Educação Infantil emperíodo integral. O atendimento é feito emmeio

período, emformadeprojeto, emeioperíodoemclasses curricularesexistentes. Paraoplanejamentodasoficinas, oprofessor conta
comoapoio do Currículo da Educação Infantil. A Seção de Educação Infantil oferece formações aos professores do projeto como
objetivo de subsidiar o trabalho pedagógico e sugerir diferentes atividades para osmomentos das oficinas do período da tarde.

4�ATIVIDADESCIENTIFICASE JOGOS� (ESCOLADETEMPOINTEGRAL)
Neste componente curricular as atividades científicas envolvemprojetos elaborados a partir de temas constantes doprojeto

pedagógicodaescolanasdisciplinasdeCiências eMatemática, podendo se relacionar comoutras áreasdeestudo.Quandoaopção
recair em jogos, estes devemprivilegiar odesenvolvimento cognitivo, lógicomatemático e sóciomoral.

5�ATIVIDADESESPORTIVASEDUCACIONAIS� (ESCOLADETEMPOINTEGRAL)
NestecomponentecurricularasAtividadesEsportivasEducacionaisvisamoesportecomovia integradoradasdiversasdimensões

do processo educativo, buscando desenvolver as competências pessoais, sociais e cognitivas das crianças e adolescentes.

6�COMUNICAÇÃOEARTES� (ESCOLADETEMPOINTEGRAL)
Neste componente curricular compreendeatividades dinâmicas que, ao ladodos conhecimentos ehabilidades específicos da

opção escolhida, desenvolvem a criatividade, a imaginação, o raciocínio, a memória, a coordenação motora, a concentração, a
capacidadede comunicaçãoede relacionamento social.

7�ESTUDOSORIENTADOSEPESQUISA� (ESCOLADETEMPOINTEGRAL)
Neste componente curricular os EstudosOrientados ePesquisa envolvemaorientaçãodeestudos e recuperação (reforço) de

alunos. Incluirá o acompanhamento e orientação de atividades queoprofessor da sala de aula deixou implícitas (dever de casa) e,
também,orientações paraorganizaçãodas atividades no tempo, pesquisa em livros e Internet, revisãodas aulas dodia, orientação
dacontinuidadedosestudosemcasa,quandonecessário.Havendonecessidadede recuperação, esse tempotambémserádedicado
aela.

8�TEMASRELEVANTES (ESCOLADETEMPOINTEGRAL)
Neste componente curricular oobjetivodeTemasRelevantes éodecomplementar a formaçãodoaluno comaofertade temas

queatendamàsnecessidadesobservadas. Tambémcontribuemparaa formaçãopessoal e social, comoos componentesdaáreada
matriz curricular. Atividadesdedesenvolvimentopessoal e social,masapresentamnaturezadiferenciadaaopossibilitar aescolhado
tema, que algumas vezes comporta umadivisão interna, comopode ser visto a seguir.

ANEXOIII
REQUERIMENTODEINCLUSÃOEUSODENOMESOCIAL

ANEXOIV

Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda:Mauro Delforno; Presidente do Fundo Social de Solidariedade: Barbara
Zaratini; Secretária de Educação: Sueli de Moraes Tuon; Secretário de Meio Ambiente e Agricultura: Gustavo Cosenza de Almeida
Franco; Secretária de Finanças: Katia Cecilia Baptistella: Secretário de Saúde: Renan Dias Irabi; Secretário de Obras e Serviços
Públicos: Adilson Franco Penteado; Secretário deGoverno: Antonio de Carvalho; Secretário de Segurança eDefesa do Cidadão: Luís
Antonio Henrique Pereira; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação: Eduardo Samir Aoun; Secretário de Esportes:
Marcelo Cyrillo; Secretário de Administração: Eduardo Antonio Sesti Junior; Secretário deNegócios Jurídicos: Diego José de Freitas;
Secretário de Assuntos Institucionais: Flávio Adriano Monte; Secretário de Cultura e Turismo: Luis Soares de Camargo.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria de Comunicação Social e Gabinete do
Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras
(de acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo com a Lei Nº 5099/
2018.

Prefeito: ThomásAntonio Capeletto deOliveira
Diagramação:FabioHercules
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9�SALADERECURSOSMULTIFUNCIONAIS
A Sala de Recursos Multifuncionais visa oferecer atendimento educacional especializado, no

contraturno a escolarização dos alunos com deficiência intelectual, deficiência física, auditiva, visual,
transtorno global do desenvolvimento, altas habilidades e demais patologias, com o objetivo de
complementar e/ou suplementar o trabalho doensino comum, visandooprogresso educacional deste
público-alvo. O atendimento ocorrerá para todos os níveis, etapas emodalidades de ensino, conforme
a Resolução nº 04, de 02 de outubro de 2009.

10�PROJETOREENCONTRO
Este projeto atende jovens e adolescentes com deficiência intelectual, com vistas a oportunizar

atividadesdiferenciadas, respeitandoas limitaçõeseasdiferençasdosmesmos,queporcontadadeficiência
temsérios comprometimentospedagógicos, necessitandodeumatendimentopedagógicoespecializado
comvistas a oportunizar a inclusão educacional e social desses alunos.O trabalho será desenvolvido de
acordo com a Resolução S.E.M. nº 05, de 03 de fevereiro de 2015.

ANEXOVI
CRONOGRAMAPREVISTO

ATENÇÃO! Todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira
responsabilidade do candidato acompanhar os eventos, nosmeios informados no presente Edital

Arte no Paço

A Prefeitura de Itatiba comunica aos artistas plásticos itatibenses que atuam
no segmento de pinturas e desenhos que se encontra aberto um novo
cadastramento para a exposição �Arte no Paço�, uma mostra rotativa que está
sendo realizada nas dependências do Paço Municipal Prefeito Ettore Consoline.
Cada artista poderá inscrever até 2 (duas) obras já finalizadas na medida de 50 x
60 cm. e até até 1 x 1 m. As inscrições serão realizadas através do e-mail
cultura@cultura.itatiba.sp.gov.br contendo o nome completo, telefone de contato
e um pequeno texto de cinco linhas explanando sobre os quadros a serem
expostos.

Para os processos INDEFERIDOS cabe recurso em 2ª Instância - CETRAN, até 30 dias da data do resultado.

REALIZAÇÃO:INSTITUTOMAIS
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ABERTURA DE VAGAS DE ESTÁGIO

APrefeituraMunicipal de Itatiba, com fundamentona Lei Federal nº 11.788/08, na LeiMunicipal nº
2.903/97 e no Decreto Municipal nº 7.269, de 24 de setembro de 2019, divulga a abertura das vagas
abaixo relacionadasparaestágio remuneradonaSecretariadeDesenvolvimentoEconômicoeHabitação.

Cargahorária: 6hdiárias
Salário: R$ 850,00 + vale transporte

Os interessados em participar do processo de seleção deverão enviar o currículo para o e-mail
<lbarbin@planejamento3.itatiba.sp.gov.br> até adatade05/12/2021. Os currículos deverão conter, no
mínimo, as seguintes informações:

I �Nomecompleto;
II �Endereço;
III � Telefoneparacontatoee-mail;
IV � Curso e período emque o candidato está cursando;
V � Instituição de ensino;
VI �Áreas de conhecimentos;
VII �Áreadeexperiência se tiver; e
VIII �Áreade interesse.

Extrato do Segundo Termo de Aditamento
ao Contrato n.º133/2020. Processo
Administrativo n.º03283/2020. Modalidade:
Pregão Presencial n.º81/2020. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba. Contratada:
CROB ASSESSORIA EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONALEGERENCIAMENTOLTDA.Objeto:
Opresente instrumento tempor finalidadeaditar
o Contrato n.°133/2020 na Cláusula II Item 2.1,
para realização de acréscimos em seu objeto,
conforme justificativas encartadas no processo
administrativo nº03283/2020. Valor: R$
25.888,50 (vintee cincomil eoitocentoseoitenta
e oito reais e cinquenta centavos). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.39.00, 08.244.0014.2.066.
Prazo:Mantido.Assinatura: 10/11/2021.

Extrato do Termo de Contrato n.º80/2021.
Processo Administrativo n.º08298/2021.
Modalidade:Dispensa de Licitação art. 24 XIII Lei
Federal n.º8666/93. Contratante: Prefeitura do
Municípiode Itatiba.Contratada: INSTITUTOMAIS
DEGESTÃOEDESENVOLVIMENTOSOCIAL.Objeto:
Constitui objeto do presente Contrato a
contratação de empresa para realização de
Processo Seletivo, para admissão de professores
emcaráter temporário parao ano letivode2022,
conforme justificativas dos autos do PAnº08298/
2021 que ficam fazendo parte integrante desse
termo.Valor:ACONTRATADAreceberáúnicae tão
somenteosvaloresarrecadadoscomas inscrições
comopagamento de seus serviços; não recaindo
sob a CONTRATANTE qualquer tipo de ônus ou
responsabilidade orçamentária. Prazo: A
contratação terá vigência a contar da assinatura
do contrato, até que se conclua todos os
procedimentos necessários (planejamento,
organização e execução) para a realização do
ProcessoSeletivo iniciadosaté31/12/2021, sendo
estimadooprazo de 120 (cento e vinte) dias com
a efetiva homologação do Processo Seletivo,
podendoserprorrogadomediante termoaditivo.
Assinatura: 11/11/2021.

Extrato do Termo de Contrato n.º81/2021.
Processo Administrativo n.º04050/2021.
Modalidade: Convite n.º02/2021. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba. Contratada:
SOLUÇÃO DIGITAL SERVIÇOS LTDA. Objeto: O
presente contrato tem por objeto a emissão de
carnês de IPTU, para entrega imediata, e em
conformidade comas especificações constantes
do Anexo I � Memorial Descritivo do Convite nº
02/2021, que independente de transcrição ficam
fazendopartedestecontrato.Valor:R$46.200,00
(quarenta e seis mil e duzentos reais). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.39.00, 04.122.0004.2.009.
Prazo: 06 (seis) meses. Assinatura: 12/11/2021.

Extrato do Termo de Contrato n.º82/2021.
Processo Administrativo n.º04130/2020.
Modalidade: Pregão Presencial n.º110/2020.
Contratante: Prefeitura doMunicípio de Itatiba.
Contratada: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS
AMIGOSDORECANTORENASCER-ABARR.Objeto:
Constitui o objeto do presente contrato
contratação de 01 (uma) vaga EM CLÍNICA DE
TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA EM
REGIME DE CONTENÇÃO PARA ADOLESCENTE,
SEXOFEMININO, de acordo comasquantidades,
especificações eprazos contidosneste contratoe
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do
Edital de Pregão nº 110/2020, que,
independentementede transcrição, fica fazendo
parte deste instrumento. Valor: R$ 18.000,00
(dezoito mil reais). Dotação Orçamentária:
3.3.90.39.00, 08.243.0014.2.062.Prazo: 06 (seis)
meses.Assinatura: 12/11/2021.

ExtratodoContratoqueentre si celebramo
MUNICÍPIODEITATIBAeoBANCODOBRASILS/A.
Processo Administrativo nº 2021.9069.
MUNICÍPIO: Itatiba.BANCO:BancodoBrasil S/A.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a
operacionalização das rotinas de administração
dos fluxos financeiros gerados em função das
transferências para a conta única do Tesouro do
Município, em cumprimento ao disposto na Lei
Complementar nº 151, de 05 de agosto de 2015,
bemcomoocontroleeopagamentodosdepósitos

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTÁGIO

ASecretariadeAdministraçãoinformaqueaestudanteabaixorelacionadafoiAPROVADAnoprocesso
de seleção para vagadeestágio remunerado.

Fica amesma convocada a comparecer noDepartamento de RecursosHumanos da Secretaria de
Administração (Av. LucianoConsoline, nº 600, nesteMunicípio � das 9h às 17h), no prazo de 3 (três)dias
úteis para contratação, portando os seguintes documentos:

- Cópia do RG
- Cópia do CPF
- Cópia do Comprovante de residência
- Certificadodematrícula da Faculdade (original)
- 1 foto 3x4
- Se casado, cópia da certidão de casamento.
- Nº de conta no Bradesco (caso não possua, pedir requerimento no RH)
- SE ESTUDANTEDAUNIP � POLOEAD ITATIBA, o nomedo professor orientador do estágio.

NOMEDOESTUDANTE LOCALDAVAGA
LauraAndreoeSilva Cartórioeleitoral

O Secretário deMeioAmbiente eAgricultura e Presidente doCONDEMA�ConselhoMunicipal de
DefesadoMeioAmbiente,GustavoCosenzadeAlmeidaFranco, convida todososmembrosdoConselho
para a reuniãoordinária, pormeiode �videoconferência� emplataformavirtual.

Data: 22 de NOVEMBRO de 2021 (segunda-feira)
Horário: 17h

PautadaReunião:
1. Saldo do FundoMunicipal deMeio Ambiente;
2. Posição do novo plantio demudas de árvores nativas nas cabeceiras do Ribeirão Jacaré;
3. Piloto depavimentaçãode viário comconcreto drenante;
4. Outros assuntos e sugestões.
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EDITALDECONVOCAÇÃO

OSetor deRecursosHumanosdaPrefeitura
doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições CONVOCA o (os)
candidato (os) abaixo relacionado (os), aprovado
(os) em Concurso Público Edital � 01/2019 a
comparecer ao Centro AdministrativoMunicipal
�Prefeito Ettore Consoline�, situado na Avenida
Luciano Consoline, nº 600, Jardimde Lucca, para
apresentaçãodedocumentos:

Dia 22/11/2021 às 10h30min no balcão do
RH.

Médico Dermatologista (Comparecer com
RG, CPF, comprovante de Conclusão do Ensino
Superior e EspecializaçãoouResidênciaMédica
reconhecida na área).

1º JULIANACENTOFANTIDENTELLOAVELAR

OBS:
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2019
XII�DACONTRATAÇÃO
12.2.ApósaConvocação,quesedaráatravés

da Imprensa Oficial do Município, o candidato
deverá se apresentar no Centro Administrativo
�Prefeito Ettore Consoline�, Setor de Recursos
Humanos, situadonaRodovia LucianoConsoline,
n° 600, Jardim de Lucca � Itatiba SP, em até 05
(cinco) dias úteis. 12.2.1.Onão comparecimento
do candidato implicará imediata eliminação do
CONCURSOPÚBLICO, anulando-se todos os atos
por ele praticados.

Itatiba, 19 de novembro de 2021.

EduardoAntonioSesti Junior
SecretáriodeAdministração

CONVOCAÇÕES
RECURSOS HUMANOS

judiciais em dinheiro, tributários ou não
tributários, nos quais o município seja parte.
VALOR: Será remunerado pela prestação dos
serviçosobjetodopresente contrato, da seguinte
forma: 0,95%a.a sobreo saldo total dedepósitos
judiciais que integramabase de repasse, a título
de tarifa pelo serviço de administração da
sistemática de controle de repassedos depósitos
judiciais, a serpagamensalmentepeloMUNICÍPIO
nodia primeirode cadamês, oudia útil posterior.
PRAZO: 12 meses a contar da data da sua
assinatura.ASSINATURA:18/11/2021.

Extrato do Sexto Termo de Aditamento ao
Contrato n.º005/2019. Processo Administrativo
n.º05760/2018. Modalidade: Pregão Presencial
n.º105/2018. Contratante: Prefeitura do
Município de Itatiba. Contratada: PS SERVIÇOSE
ALIMENTAÇÃOEIRELI.Objeto:OpresenteTermo
deAditamentotemporfinalidadeaditaroContrato
n.°005/2019naCláusula IV item4.1, emvirtudede
reajuste de preços, conforme justificativas
encartadas noprocesso administrativonº05760/
2018. Valor: R$ 1.068.370,00 (um milhão e
sessenta e oito mil e trezentos e setenta reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00,
08.243.0008.2.041, 12.361.0008.2.038,
12.365.0008.2.035, 12.365.0008.2.034,
3.3.90.30.00.Prazo:Mantido.Assinatura:11/11/
2021.

Errata:despachorepublicadopor incorreçãona
publicação da edição do dia 18 de novembro de

2.021

Processo nº 701.2021
Interessada:PrefeituraMunicipal de Itatiba.
Assunto: edital nº 18/2021 � pregão

eletrônico nº 17/2021�material de enfermagem.

Trata-se de solicitação de desistência
(cancelamento) do fornecimento do item241 da
ata de registro de preços oriunda do pregão
eletrônico nº 17/2021 (frascos de alimentação)

apresentado pela empresa Cirulabor Produtos
Cirúrgicos Ltda. (fls. 4.006/4.008).

A Secretaria de Saúde, gestora da referida
contratação, acatouosargumentosapresentados
pelaempresacontratadaesemanifestoufavorável
a rescisãocontratualpelaviaamigável, consoantes
justificativas de fls. 4.016/4.017.

Houve parecer da Secretaria dos Negócios
Jurídicos (fls. 4.011/4.014).

Neste contexto, havendo concordância da
SecretariadeSaúde, quesebaseia, sobretudo,nas
graves consequências econômicas também
advindas coma Pandemia doNovo Coronavírus,
AUTORIZO a rescisão amigável e o cancelamento
do registro de preços do item 241 do pregão
eletrôniconº17/2021, nos termosdoartigo79da
Lei Federal nº 8.666/93.

Publique-se eprossiga-se nos demais atos.

Itatiba, 16 de novembro de 2021.

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

Processo nº 1516.2021
Interessada: Prefeitura do Município de

Itatiba.
Assunto: dispensa de licitação / locação de

imóvel.

Trata-se de solicitação da Secretaria de
Educação visandoa locaçãodo imóvel localizado
naRuaJoséBotelhoFerreira,nº63,noLoteamento
�Real Parque D. Pedro I�, objeto da matrícula nº
066621 do Cartório de Imóveis de Itatiba.

Conforme justificativasedocumentosde fls.
2/5, 9/14e36/37, pretende-se abrigar no referido
imóvelas instalaçõesdaCEMEI�SebastiãoSiqueira
da Cruz�, visto que se trata de prédio com
infraestruturamais adequada para atendimento
satisfatório e eficiente da população.

Neste sentido, consoante esclareceu a
Secretaria de Educação, este imóvel possui
idênticovalormensaldealuguelqueoprédioonde
atualmente está instalada a unidade escolar (R$
3.500,00), todaviadispõede salasmais espaçosas
ecozinhamaisampla,bemcomoáreaderecreação
externa em terreno plano e poço artesiano com
reservatório para 15.000 litros de água (contra
5.000 litros do local atual).

A Secretaria dosNegócios Jurídicos, através
da Procuradoria Municipal, elaborou o parecer
de fls. 7/9 e opinou pela possibilidade de
contrataçãodireta,nos termosdoartigo24, inciso
X, da Lei Federal nº 8.666/93.

A Comissão de Avaliação Imobiliária
elaborouoparecer técnicodeavaliaçãode fls. 15/
33 e indicou que o preço mensal de R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais) é compatível aos
parâmetros de mercado. Observa-se que houve
concordância do proprietário em relação ao
pagamento deste valormensal pela contratação
(fl. 35) e tambémquantoa concessãodeprazode
carência para que o Poder Público possa fazer a
readequaçãodosespaçospara funcionamentoda
CEMEI (fl. 45).

Por fim, a Secretaria de Finanças � Seção de
Controle Orçamentário informou a existência de
recursosorçamentáriosparaacontrataçãoobjeto
deste expediente (fl. 42).

Diante destas informações, há razões
suficientesparaefetivara locaçãodeoutro imóvel
commelhorestruturaecomigual valordealuguel
para atendimento mais adequado e com mais
segurançada comunidadeescolar daquela região
do Município.

Desta forma, com fundamento nas
justificativas e elementos contantes dos autos,
cujas razõesacatocomofundamentoparadecidir,
RATIFICO eHOMOLOGO com respaldo no artigo
24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93, o ato de
Dispensa de Licitação para locação do imóvel
localizadonaRua JoséBotelho Ferreira, nº 63, no
Loteamento �Real Parque D. Pedro I�, objeto da

matrícula nº 066621 do Cartório de Imóveis de
Itatiba,peloprazode12(doze)mesesepelovalor
mensal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos
reais), visando a abrigar as instalações da CEMEI
�Sebastião Siqueira da Cruz�

Publique-se eprossiga-se nos demais atos.

Providencie o Setor de Contratos, a
comunicação da Secretaria de Educação e,
previamente a assinatura do respetivo termo
contratual, a elaboração pela Secretaria de
DesenvolvimentoEconômicoeHabitaçãode laudo
de vistoria com fotos, a fim de documentar o
estado de conservação do imóvel (pintura,
acabamento, telhado, etc.) e os acessórios
existentes (armários, suportes, etc.), para que,
findo o prazo de vigência contratual, possa ser
devolvido nasmesmas condições.

Itatiba, 18 de novembro de 2021.

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

Processo nº 8318.2021
Interessada: Prefeitura do Município de

Itatiba.
Assunto: dispensa de licitação / locação de

imóvel.

Trata-sedesolicitaçãodaSecretariadeSaúde
visandoa locaçãodo imóvel localizadonaAvenida
Expedicionários Brasileiros nºs 232 e 242, Vila
Brasileira, objeto da matrícula nº 033430 do
Cartório de Imóveis de Itatiba.

Conforme justificativasedocumentosde fls.
3/17, pretende-se abrigar no referido imóvel as
instalaçõesdoCentrodeAtençãoIntegralaSaúde
daMulher de Itatiba - CAISMI, visto que se trata
de prédio localizado em área central da cidade,
possuindoestruturaadequadaparaatendimento
satisfatório e eficiente da população.

Neste sentido, consoante esclareceu a
SecretariadeSaúde, o imóvelpossuiamploespaço
para atividades direcionadas à prevenção e a
capacitação dos servidores, bem como para
realizaçãodepalestrase realizaçãodegruposcom
os pacientes.

A Comissão de Avaliação Imobiliária
elaborouoparecer técnicodeavaliaçãode fls. 19/
22 e indicou que o preço mensal de R$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos reais) é compatível aos
parâmetros de mercado. Observa-se que houve
concordância do proprietário em relação ao
pagamento deste valormensal pela contratação
(fl. 27).

A Secretaria dosNegócios Jurídicos, através
da Procuradoria Municipal, elaborou o parecer
de fls. 25/26 e opinou pela possibilidade de
contrataçãodireta,nos termosdoartigo24, inciso
X, da Lei Federal nº 8.666/93.

Por fim, a Secretaria de Finanças � Seção de
Controle Orçamentário informou a existência de
recursosorçamentáriosparaacontrataçãoobjeto
deste expediente (fls. 30/31).

Vale ressaltar que o Centro de Atenção
Integral a Saúde da Mulher de Itatiba � CAISMI
constitui importante unidade de saúdededicada
ao atendimento integral e especializado das
mulheres usuárias do Sistema Único de Saúde
(SUS), através do qual são realizadas consultas e
exames específicos para a população feminina,
mediante atendimentomultiprofissional.

Diante disso, com fundamento nas
justificativas e elementos contantes dos autos,
cujas razõesacatocomofundamentoparadecidir,
RATIFICO eHOMOLOGO com respaldo no artigo
24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93, o ato de
Dispensa de Licitação para locação do imóvel
localizadonaAvenida Expedicionários Brasileiros
nºs 232 e 242, Vila Brasileira, neste Município,
objeto da matrícula nº 033430 do Cartório de
Imóveis de Itatiba, peloprazode12 (doze)meses
e pelo valor mensal de R$ 6.500,00 (seis mil e
quinhentos reais), visandoaabrigar as instalações
do Centro deAtenção Integral a SaúdedaMulher
de Itatiba - CAISMI.

Publique-se eprossiga-se nos demais atos.

Providencie o Setor de Contratos,
previamente a assinatura do respetivo termo
contratual, a elaboração pela Secretaria de
DesenvolvimentoEconômicoeHabitaçãode laudo
de vistoria com fotos, a fim de documentar o
estado de conservação do imóvel (pintura,
acabamento, telhado, etc.) e os acessórios
existentes (armários, suportes, etc.), para que,
findo o prazo de vigência contratual, possa ser
devolvido nasmesmas condições.

Itatiba, 16 de novembro de 2021.

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

CONSELHOMUNICIPALDEEDUCAÇÃODEITATIBA
DELIBERAÇÃONº 02/21

Dispõe sobre Critérios de aprovação e
retençãonoano letivode2021daRedeMunicipal
de Ensino de Itatiba.

O Conselho Municipal de Educação, com
fundamentona legislaçãopertinente, emespecial
a LeiMunicipal nº2.792, de20deagostode1996,
que criou o ConselhoMunicipal de Educação de
Itatiba, no seuRegimento Interno, de 29de julho
de 2014, aprovado pela Deliberação CME nº 01/
2014ehomologadoem31de julhode2014, e no
que constam dos Pareceres CMEI Nº 04/2021,
aprovadoem06/05/2021, eNº 05/2021, aprovado
em17/11/2021, delibera:

Art. 1º - Ficam aprovados os Critérios de
aprovação e retenção no ano letivo de 2021 da
RedeMunicipal de Ensinode Itatiba,nos termos
daResoluçãoAnexa (ResoluçãoSEnº22/2021, de
17/11/2021).

Art. 2º - A presenteDeliberação entrará em
vigor na data de sua homologação e publicação
pelaautoridadecompetente.

DELIBERAÇÃOPLENÁRIA
OConselhoMunicipal de Educação aprova,

porunanimidade, apresenteDeliberação.
Itatiba,17 de novembro de 2021.

AdrianaAparecidadeOliveira
Presidente do Conselho Municipal de

Educação de Itatiba - Biênio 2020/2022

HOMOLOGAÇÃODOPODEREXECUTIVO
MUNICIPAL

Itatiba, 18 de novembro de 2021.

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

Itatiba, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:

- a Constituição da República Federativa do
Brasil;

- a Lei Federal nº9.394/96 -DiretrizeseBases
da Educação Nacional;

- a Lei Federal nº 14.040, de 18 de agosto de
2020, que estabelece normas educacionais
excepcionais a seremadotadas durante o estado
de calamidade pública;

- o Parecer do Conselho Nacional de
Educação (CNE) nº. 06/2021, aprovado em 06 de
julho de 2021 e homologado em 05/08/2021 por
despacho do Ministro de Estado da Educação
do Brasil (D.O.U., de 05/08/2021, Seção 1, Pág.
34), que estabelece as diretrizes nacionais
orientadoras para a implementação demedidas
no retorno à presencialidade das atividades de
ensino e aprendizagem e para a regularização
do calendário escolar;

- a Deliberação do Conselho Estadual de
Educação nº 204/2021, de 11 de outubro de
2021, que fixanormasparaa retomadadasaulas
e atividades presenciais no Sistema de Ensino do
Estado de São Paulo;

- a Deliberação do Conselho Municipal de
Educação de Itatiba nº 02/2021, de 17 de
novembro de 2021, que dispõe sobre Critérios de
aprovação e retenção no ano letivo de 2021 da
Rede Municipal de Ensino de Itatiba;

- a excepcionalidade das atividades
escolares nãopresenciais, realizadas no contexto
da pandemia, durante o ano letivo de 2021, em
que devem ser priorizados para a busca ativa os
estudantes com entregas/participação que
correspondem à frequência menor do que 75%,
evitando o abandono escolar.

Resolve:

Artigo 1º.Os alunos do3º, 4º, 5º, 6º,7º,8º e
9º anos, que não realizaram as atividades
disponibilizadas pela escola, correspondentes ao
necessário para que se considerem estudantes
frequentes, poderão, após análise do Conselho
de Classe em 2022, refazer o ano em que se
encontrammatriculados em2021.

§ 1º. A unidade escolar deverá ter registros
comprobatórios das ações empreendidas para a
realizaçãodessas atividades, tais como:

a) Busca ativa desses alunos por meio das
comunicações e orientações diversas
(telefonemas, e-mail, grupo deWhatsapp, redes
sociais, entre outras);

b) Reunião agendada com os responsáveis
naU.E;

c) Comunicados por escrito, à assistente
social para as devidas providências.

§ 2º.Considerando, também,os alunos que
comprovadamente possuam defasagem de
aprendizagem acentuada no processo de
aprendizagem, nos anos em que se permite a
reprovação, ou seja, 3º, 5º, 6º,7º, 8º e 9º anos,
poderão após análise criteriosa do Conselho de
Classe, ser mantidos no ano de estudo em que
estão,mesmoque tenhamrealizadoasatividades
disponibilizadaspelaescola.Aescoladeverá, para
isso, arquivar documentos comprobatórios que
ratifiquemas decisões tomadas.

§3º.Asescolasdeverãochamarospais eou
responsáveis para comunicar sobre a vidaescolar
de seu filho. Nos casos de alunos reprovados,
documentar a conversa e solicitar que esse
documento seja assinadopelo responsável, a fim
de garantir transparência noprocesso.

Artigo2º.No iníciodoano letivode2022, as
unidades escolares deverão aplicar a avaliação
diagnóstica das disciplinas de Língua Portuguesa
e Matemática, para todos os estudantes do
Fundamental I e II, como intuito de identificar as
necessidades de adaptações curriculares com
ênfase nas habilidades não desenvolvidas,
consideradas essenciais para continuidade dos
estudos e oportunizar reforço escolar.

§ 1º. Deverão receber atenção especial os
estudantes do ciclo de alfabetização do ensino
fundamental, comênfasenodesenvolvimentodas

Anexo daDeliberação do ConselhoMunicipal
deEducaçãode Itatiba

nº 02/2021, de 17 de novembro de 2021.

RESOLUÇÃOSECRETARIADEEDUCAÇÃO(SE)
CONSELHOMUNICIPALDEEDUCAÇÃODEITATIBA

Nº 22/2021,
DE 17DENOVEMBRODE 2021.

Dispõe sobre os critérios de aprovação e
retençãonoano letivode2021daRedeMunicipal
de Ensino de Itatiba, e dá outras providências.

A Secretária de Educação doMunicípio de
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habilidades relacionadas à aquisição da base
alfabética;

§ 2º. Os planos individuais de reforço e
recuperação devem contemplar as habilidades
aindanãodesenvolvidaseconsideradasessenciais
para continuidade dos estudos, bem como as
ações a serem realizadas pelos estudantes,
professores e responsáveis para que essas
aprendizagens sejamefetivadas.

Artigo 3º.Os alunos da Educação de Jovens
e Adultos, que não realizaram as atividades
disponibilizadas pela escola, correspondentes ao
necessário para que se considerem estudantes
frequentes, poderão em 2022, após análise
criteriosadoConselhodeClasse, refazer o anode
estudo em que se encontram matriculados em
2021.

§ 1º. A unidade escolar deverá manter
registros comprobatórios das ações
empreendidasparaa realizaçãodessasatividades,
tais como:

a) Comunicações e orientações diversas
(telefonemas, e-mail, grupo deWhatsapp, redes
sociais, entre outras);

b) Reunião agendada com o aluno, e ou
responsável no casodealunomenorde idade, na
UnidadeEscolar;

c) Comunicados por escrito à assistente
social para as devidas providências, semenor de
idade.

§ 2º. Considerando, também, os alunos que
comprovadamente possuam defasagem de
aprendizagem acentuada no processo de
aprendizagem, nos anos onde se permite a
reprovação, ou seja, 2º,3º, 5º, 7º e 9º anos,
poderão após análise criteriosa do Conselho de
Classe, ser mantidos no ano de estudo em que
estão,mesmoquetenhamrealizadoasatividades.
A escola deverá, para isso, arquivar documentos
comprobatórios que ratifiquem as decisões
tomadas.

§ 3º. As escolas deverão comunicar aos
alunos e os responsáveis, no caso de estudantes
menoresde idade,sobresuavidaescolar.Noscasos
de alunos reprovados, documentar a conversa e
solicitar que esse documento seja assinado pelo
aluno maior de idade ou responsável, a fim de
garantir transparência noprocesso.

Artigo 4º. Esta Resolução entra emvigor na
data de sua publicação.

Itatiba, 17 de novembro de 2021.

SUELIDEMORAESTUON
SecretáriadeEducação

Homologado pelo Prefeito doMunicípio de
Itatiba

em 18 de novembro de 2021.

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

AVISO DE REABERTURA. Pregão Presencial Nº 120/2021, Edital Nº 138/2021, TipoMenor Preço.
Objeto: O registro de preços, pelo prazo de 12 (doze)meses, para eventual LOCAÇÃODEMÁQUINAS E
CAMINHÕEScomfornecimentodecombustível,operadoresemotorista.Ocredenciamentoeosenvelopes
de Preços eHabilitação serão recebidos no dia 03dedezembrode2021, das 13h30min às 14horas, na
Seção de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jardim de Lucca. O edital fica disponível no endereço
acimadas 09h às 17houno sitewww.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11) 3183-0655. Thais Andressa
Constantino �Pregoeira.

PregãoPresencial Nº 127/2021, Edital Nº 146/2021,TipoMenor Preçopor Item.Objeto:O registro
depreços, peloprazode12 (doze)meses, paraeventual aquisiçãode fraldageriátrica.Ocredenciamento
e os envelopes de Preços eHabilitação serão recebidos no dia 03dedezembrode 2021, das 9 horas às
9h30min., na Seçãode Licitações,Av. LucianoConsoline, 600, Jardimde Lucca.Oedital fica disponível no
endereçoacimadas9hàs17hounositewww.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11) 3183-0655.Adriana
Stocco- Pregoeira.

AVISODEREABERTURA.PREGÃOPRESENCIALNº114/2021,EDITALNº130/2021,TipoMenorPreço
por Item.Objeto: LOCAÇÃODECONCENTRADORDEOXIGÊNIO EVENTILADOR.O credenciamento e os
envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos no dia 06 de dezembro de 2021, das 09 horas às
09h30min., naSeçãodeLicitações,Av. LucianoConsoline, nº600, JardimdeLucca.Oedital ficadisponível
no endereço acima das 9h às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(011)3183-0655.
Adriana Stocco �Pregoeira.

PROCESSOADMINISTRATIVONº8753/2021
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 118/2021
REFERÊNCIA:EDITALNº136/2021

Itatiba, 19 de novembro de 2021.

CONVOCAÇÃO

Em observância aos itens 8.20 e 8.22 do edital, convocamos as empresas participantes para a
retomada do Pregão 118/2021.

A sessão será realizada no dia 26 de novembro de 2021, às 15h30min., na Seção de Licitações da
Prefeitura doMunicípio de Itatiba, situada na Avenida Luciano Consoline nº 600, Jardim de Lucca.

Informamos ainda que adivulgaçãodo aviso tambémocorrerá por publicaçãona ImprensaOficial
doMunicípio no dia 20 de novembro de 2021 e veiculação no endereço eletrônico daMunicipalidade
(www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

ThaisAndressaConstantino
Pregoeira.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2021
EDITALLICITATÓRIONº128/2021

PROCESSOADMINISTRATIVONº4435/2021
OBJETO:Constitui objetodapresente licitaçãoa contrataçãodeempresaparaexecuçãodeobras e

serviços paramelhorias do Centro de Turismo e Lazer Luís Latorre - Parque da Juventude

CONVOCAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitações, no uso das atribuições, convoca as licitantes interessadas
para abertura dos Envelopes Propostas, em conformidade com o item 8.10 do edital, para a sessão
pública que será realizada no dia 22denovembrode2021, às 10horas,na Seçãode Licitações, situada
à Av. Luciano Consoline, n. º 600, Jardim de Lucca, Itatiba.

Itatiba, 18 de novembro de 2021.

AdrianaStocco
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Notifico as empresas da convocação acima, e informo que será publicado no dia 20/11/2021, na
ImprensaOficial doMunicípio e disponibilizado no site no endereçowww.itatiba.sp.gov.br.

Itatiba, 18 de novembro de 2021.

AdrianaStocco
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

LEI Nº 5.382, DE 19 DENOVEMBRODE 2021

�Dá a denominação de �Casa de
Aconselhamento e Apoio à Mulher �Yamna
Bussab Joly � Dona Muna� à Casa de
AconselhamentoeApoio àMulher daDelegacia
de Defesa daMulher doMunicípio de Itatiba�.

Eu, THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, PrefeitodoMunicípiode Itatiba,Estado
deSãoPaulo,nousodasatribuiçõesdemeucargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Itatiba,emsua34ª SessãoExtraordinária, realizada
no dia 27 de outubro de 2021, aprovou e eu

Art. 1º. Fica aprovada a revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Turismo do Município de
Itatiba/SP, instituído pela Lei nº 5.059, de 1º de setembro de 2017, nos termos do Anexo Único da
presente lei.

Art. 2º. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta lei entra emvigor na data de sua publicação, revogadas as disposições emcontrário.
Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore Consoline�,
em 19 de novembro de 2021.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicada no PaçoMunicipal, mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

AnexoÚnico
Acesseo link:http://www.itatiba.sp.gov.br/templates/midia/audienciaspublicas/pddt_04-11-2021.pdf

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º.ACasadeAconselhamentoeApoioà
Mulher da Delegacia de Defesa da Mulher do
Município de Itatiba, situada na RuaBenedito da
Silveira Franco, nº. 156, Vila Santa Luzia, passa a
ser denominada como�CasadeAconselhamento
e Apoio à Mulher �Yamna Bussab Joly � Dona
Muna��.

Art.2º.Asdespesasdecorrentesdapresente
lei correrão por conta de dotação orçamentária
própria, suplementada senecessário.

Art. 3º.Esta lei entraemvigornadatadesua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 19 de novembro de 2021.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 5.383, DE 19 DENOVEMBRODE 2021

�Dá a denominação de �IdésioMasiero� ao
prédio que abrigará a Escola de Governo e
Formação, localizadonaRuaMiguelHercules, nº
223� JardimTereza, Itatiba/SP.�

Eu, THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, PrefeitodoMunicípiode Itatiba,Estado
deSãoPaulo,nousodasatribuiçõesdemeucargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Itatiba, emsua39ª SessãoOrdinária, realizadano
dia27deoutubrode2021, aprovoueeusanciono
epromulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O prédio que abrigará a Escola de
Governo e Formação, passa a denominar-se
�EscoladeGovernoeFormação IdésioMasiero�.

Art.2º.Asdespesasdecorrentesdaexecução
da presente Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria, suplementada se
necessário.

Art. 3º. Esta Lei entrará emvigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 19 de novembro de 2021.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 5.384, DE 19 DENOVEMBRODE 2021

�Declara de Utilidade Pública Municipal a
entidade �Associação Itatibense de Clubes e de
Árbitros de Futebol, Futebol de Salão e Eventos
Esportivos��.

Eu, THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, PrefeitodoMunicípiode Itatiba,Estado
deSãoPaulo,nousodasatribuiçõesdemeucargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Itatiba, emsua39ª SessãoOrdinária, realizadano
dia27deoutubrode2021, aprovoueeusanciono
epromulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública
Municipalaentidade�ASSOCIAÇÃOITATIBENSEDE
CLUBESEDEARBITROSDEFUTEBOL,FUTEBOLDE

SALÃO E EVENTOS ESPORTIVOS�, com sede na
Avenida Antonio Nardi, Nº 100, Parque São
Francisco, nesteMunicípiode Itatiba-SP, e inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
do Ministério da Fazenda sob Nº 05.761.420/
0001-04.

Art.2º.Asdespesasdecorrentesdaexecução
da presente Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria, suplementada se
necessário.

Art. 3º. Esta Lei entrará emvigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 19 de novembro de 2021.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 5.385, DE 19 DENOVEMBRODE 2021

�Dá denominação às vias públicas de
números06,07e08doBairroReservadoParque,
na formaque especifica.�

Eu, THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, PrefeitodoMunicípiode Itatiba,Estado
deSãoPaulo,nousodasatribuiçõesdemeucargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Itatiba, emsua39ª SessãoOrdinária, realizadano
dia27deoutubrode2021, aprovoueeusanciono
epromulgo a seguinte Lei:

Art.1º.As vias públicas localizadas noBairro
Reserva do Parque, no município de Itatiba,
atualmente nominadas como Ruas 06, 07 e 08,
passama contar coma seguinte denominação:

I - Rua 06: �Rua Conceição Fonseca de
Souza�;

II - Rua 07: �Rua José Pedro Franco�;
III -Rua 08: �RuaAlcides Pereira�.

Art.2º.Asdespesasdecorrentesdaexecução
da presente Lei correrão por conta de dotação
consignada no Orçamento Municipal,
suplementadas se necessário.

Art.3º.EstaLeientraemvigornadatadesua
publicação, regulamentada no que se fizer
necessário, revogadas eventuais disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 19 de novembro de 2021.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 5.386, DE 19 DENOVEMBRODE 2021

�Dispõe sobre a revisão do Plano Diretor
de Desenvolvimento Turístico do Município de
Itatiba/SP, instituído pela Lei nº 5.059, de 1º de
setembro de 2017.�

Eu, THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, PrefeitodoMunicípiode Itatiba,Estado
deSãoPaulo,nousodasatribuiçõesdemeucargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Itatiba, emsua41ª SessãoOrdinária, realizadano
dia 10 de novembro de 2021, aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:
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ATADEREGISTRODEPREÇO 209 /2021
PREGÃOELETRÔNICO112 / 2021
Processo: 000000004335/2021

Aos11diasdomêsdenovembrode2021,deumladoaPREFEITURADOMUNICÍPIO
DE ITATIBA, comendereçonaAvenidaLucianoConsoline, nº600, JdDeLucca, emItatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA,PrefeitoMunicipal, brasileiro, portadorda
cédula de identidade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.º 271.404.148-58,
nesteatodenominadasimplesmentePREFEITURA,responsávelpeloPREGÃOELETRÔNICO
112 / 2021, e deoutro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
06/11/2021, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre
si, justo e avençadoapresente ata que, quandopublicada, terá efeito de compromisso
de fornecimento,observadaascondiçõesestabelecidasnoatoconvocatórioeconsoante
as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada aordemde classificação, os preços do fornecedor registradoa
seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento lanches e afins, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR:BAPTISTELLACOMERCIOEEVENTOSLTDAME
ENDEREÇO:AV BARAODE ITAPEMA228
BAIRRO:CENTRO
CIDADE: ITATIBA ESTADO: SP CEP: 13250-020
TELEFONE: 11-9-9634-0177 FAX: 0011-4538-8291
CPF/CNPJ: 12.940.723/0001-50
CONDIÇÃODE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 02 DIAS

ItensRegistrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de
fornecimento; ordemde serviçoou contratoordemde serviçoou contrato, observadas
as disposições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 112 / 2021.

2.1 �Ocompromissodeentrega sóestará caracterizadomediantedeautorização
defornecimentoouordemdeserviço,decorrentedestaAtadeRegistrodePreçoseEdital
de PREGÃO ELETRÔNICO 112 / 2021.

2.2�O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativosestimados, fica(m)
obrigado(s)aatendertodosospedidosefetuadosduranteavalidadedestaAtadeRegistro
de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº
5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a
PREFEITURApoderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados
para ofereceremnovas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse
fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não
serão reajustados, ressalvadaa superveniênciadenormas federais aplicáveis à espécie.

5�DAVALIDADEDAATADEREGISTRODEPREÇOS:ApresenteAta terávalidadede
12 (doze)meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 -DADIVULGAÇÃODAATADEREGISTRODEPREÇOS:Apublicaçãofielouresumida
desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição
indispensável para suaeficácia, será imediataapós suaassinatura, conformeArt. 11§2º
do Decreto nº 5.769/09

7 �DOFORO:OForopara dirimir questões relativas aopresente compromissode
fornecimentoseráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízoaqualqueroutro,pormais
privilegiadoque seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento para
todosos finsprevistosemdireito,napresençadasduastestemunhasabaixo identificadas,
que a tudo assistirameque tambémo subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

BAPTISTELLACOMERCIOEEVENTOSLTDAME
AILTONBAPTISTELLA

RG: 8.202.068 CPF: 713.098.298-53

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ANDREZAGAVAMACHADO
RG 41.377389-9

ATADEREGISTRODEPREÇO 210 /2021
PREGÃOELETRÔNICO112 / 2021
Processo: 000000004335/2021

Aos16diasdomêsdenovembrode2021,deumladoaPREFEITURADOMUNICÍPIO
DE ITATIBA, comendereçonaAvenidaLucianoConsoline, nº600, JdDeLucca, emItatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA,PrefeitoMunicipal, brasileiro, portadorda
cédula de identidade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.º 271.404.148-58,
nesteatodenominadasimplesmentePREFEITURA,responsávelpeloPREGÃOELETRÔNICO
112 / 2021, e deoutro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
06/11/2021, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre
si, justo e avençadoapresente ata que, quandopublicada, terá efeito de compromisso
de fornecimento,observadaascondiçõesestabelecidasnoatoconvocatórioeconsoante
as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada aordemde classificação, os preços do fornecedor registradoa
seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento lanches e afins, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: LGMCOMÉRCIOEREPRESENTAÇÕESDEPRODUTOSALIMENTÍCIOS
EMGERAL EIRELI - EPP

ENDEREÇO: RUA JOAOGUALBERTO550
BAIRRO: IMIRIM
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP CEP: 02537-000
TELEFONE: 11 2239-3209 FAX: CPF/CNPJ: 21.026.898/0001-47
CONDIÇÃODE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 02 DIAS

ItensRegistrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de
fornecimento; ordemdeserviçooucontratoordemdeserviçooucontrato, observadas
as disposições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 112 / 2021.

2.1 �Ocompromissodeentrega sóestará caracterizadomediantede autorização
defornecimentoouordemdeserviço,decorrentedestaAtadeRegistrodePreçoseEdital
de PREGÃO ELETRÔNICO 112 / 2021.

2.2�O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativosestimados, fica(m)
obrigado(s)aatendertodosospedidosefetuadosduranteavalidadedestaAtadeRegistro
de Preços.
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3-DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº
5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a
PREFEITURApoderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados
para ofereceremnovas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse
fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não
serão reajustados, ressalvadaa superveniênciadenormas federais aplicáveis à espécie.

5�DAVALIDADEDAATADEREGISTRODEPREÇOS:ApresenteAta terávalidadede
12 (doze)meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 -DADIVULGAÇÃODAATADEREGISTRODEPREÇOS:Apublicaçãofielouresumida
desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição
indispensável para suaeficácia, será imediataapós suaassinatura, conformeArt. 11§2º
do Decreto nº 5.769/09

7 �DOFORO:OForopara dirimir questões relativas aopresente compromissode
fornecimentoseráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízoaqualqueroutro,pormais
privilegiadoque seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento para
todosos finsprevistosemdireito,napresençadasduastestemunhasabaixo identificadas,
que a tudo assistirameque tambémo subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

LGMCOMÉRCIOEREPRESENTAÇÕESDEPRODUTOSALIMENTÍCIOSEMGERALEIRELI -
EPPLUCIANAREZENDENOBREGAZAMPONI
RG: 27.060.042-5 CPF:255.809.438-65

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ANDREZAGAVAMACHADO
RG 41.377389-9

ATADEREGISTRODEPREÇO 211 /2021
PREGÃOELETRÔNICO112 / 2021
Processo: 000000004335/2021

Aos12diasdomêsdenovembrode2021,deumladoaPREFEITURADOMUNICÍPIO
DE ITATIBA, comendereçonaAvenidaLucianoConsoline, nº600, JdDeLucca, emItatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA,PrefeitoMunicipal, brasileiro, portadorda
cédula de identidade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.º 271.404.148-58,
nesteatodenominadasimplesmentePREFEITURA,responsávelpeloPREGÃOELETRÔNICO
112 / 2021, e deoutro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
06/11/2021, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre
si, justo e avençadoapresente ata que, quandopublicada, terá efeito de compromisso
de fornecimento,observadaascondiçõesestabelecidasnoatoconvocatórioeconsoante
as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada aordemde classificação, os preços do fornecedor registradoa
seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento lanches e afins, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR:NUTRICIONALECOMDEALIMENTOSLTDA
ENDEREÇO:RUA WILK FERREIRADE SOUZA251
BAIRRO:DISTR INDUSTRIAL
CIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO ESTADO: SP CEP: 15035-510
TELEFONE: FAX: (17) 3211-2030 CPF/CNPJ: 08.528.442/0001-17
CONDIÇÃODE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 02 DIAS

ItensRegistrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de
fornecimento; ordemdeserviçooucontratoordemdeserviçooucontrato, observadas
as disposições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 112 / 2021.

2.1 �Ocompromissodeentrega sóestará caracterizadomediantedeautorização
defornecimentoouordemdeserviço,decorrentedestaAtadeRegistrodePreçoseEdital
de PREGÃO ELETRÔNICO 112 / 2021.

2.2�O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativosestimados, fica(m)
obrigado(s)aatendertodosospedidosefetuadosduranteavalidadedestaAtadeRegistro
de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº
5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a
PREFEITURApoderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados
para ofereceremnovas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse
fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não
serão reajustados, ressalvadaa superveniênciadenormas federais aplicáveis à espécie.

5�DAVALIDADEDAATADEREGISTRODEPREÇOS:ApresenteAta terávalidadede
12 (doze)meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 -DADIVULGAÇÃODAATADEREGISTRODEPREÇOS:Apublicaçãofielouresumida
desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição
indispensável para suaeficácia, será imediataapós suaassinatura, conformeArt. 11§2º
do Decreto nº 5.769/09

7 �DOFORO:OForopara dirimir questões relativas aopresente compromissode
fornecimentoseráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízoaqualqueroutro,pormais
privilegiadoque seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento para
todosos finsprevistosemdireito,napresençadasduastestemunhasabaixo identificadas,
que a tudo assistirameque tambémo subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

NUTRICIONALECOMDEALIMENTOSLTDA
BARBARACRUZFAITARONE

RG: 46.868.697-6 CPF: 384.881.378-50

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ANDREZAGAVAMACHADO
RG 41.377389-9

ATADEREGISTRODEPREÇO 212 /2021
PREGÃOELETRÔNICO112 / 2021
Processo: 000000004335/2021

Aos11diasdomêsdenovembrode2021,deumladoaPREFEITURADOMUNICÍPIO
DE ITATIBA, comendereçonaAvenidaLucianoConsoline, nº600, JdDeLucca, emItatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA,PrefeitoMunicipal, brasileiro, portadorda
cédula de identidade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.º 271.404.148-58,
nesteatodenominadasimplesmentePREFEITURA,responsávelpeloPREGÃOELETRÔNICO
112 / 2021, e deoutro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
06/11/2021, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre
si, justo e avençadoapresente ata que, quandopublicada, terá efeito de compromisso
de fornecimento,observadaascondiçõesestabelecidasnoatoconvocatórioeconsoante
as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada aordemde classificação, os preços do fornecedor registradoa
seguir relacionado, objetivandoocompromissode fornecimentode lancheseafins, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: SUPERMERCADOMORADADOSOLEIRELI
ENDEREÇO:AV SAO JERONIMO2351
BAIRRO:MORADADOSOL
CIDADE: AMERICANA ESTADO: SP CEP: 13470-310
TELEFONE: FAX: CPF/CNPJ: 03.649.725/0001-01
CONDIÇÃODE PAGAMENTO: 10DDR PRAZO: 02 DIAS

ItensRegistrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de
fornecimento; ordemdeserviçooucontratoordemdeserviçooucontrato, observadas
as disposições contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 112 / 2021.

2.1 �Ocompromissodeentrega sóestará caracterizadomediantede autorização
defornecimentoouordemdeserviço,decorrentedestaAtadeRegistrodePreçoseEdital
de PREGÃO ELETRÔNICO 112 / 2021.

2.2�O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativosestimados, fica(m)
obrigado(s)aatendertodosospedidosefetuadosduranteavalidadedestaAtadeRegistro
de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº
5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a
PREFEITURApoderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados
para ofereceremnovas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse
fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não
serão reajustados, ressalvadaa superveniênciadenormas federais aplicáveis à espécie.

5�DAVALIDADEDAATADEREGISTRODEPREÇOS:ApresenteAta terávalidadede
12 (doze)meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 -DADIVULGAÇÃODAATADEREGISTRODEPREÇOS:Apublicaçãofielouresumida
desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição
indispensável para suaeficácia, será imediataapós suaassinatura, conformeArt. 11§2º
do Decreto nº 5.769/09
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7�DOFORO:OForoparadirimirquestões relativasaopresentecompromissode fornecimentoserá
o Foro da Comarca de Itatiba, comprejuízo a qualquer outro, pormais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstosemdireito, napresençadasduas testemunhasabaixo identificadas, quea tudoassistirameque
tambémosubscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

SUPERMERCADOMORADADOSOLEIRELI
EUCLAIRJOSEPOMPONIO

RG: 15.428.413-0 CPF: 050.385.668-12

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ANDREZAGAVAMACHADO
RG 41.377389-9

DECRETOLEGISLATIVONº42/2021

Concede o Diploma de Atirador Destaque
doAno.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 42ª
SessãoOrdinária, realizadaontem,eeupromulgo
oseguinteDECRETOLEGISLATIVO:

Art.1º-ACâmaraMunicipaldeItatibaconfere
ao Sr. Victor Zanatta Brunelli, por comprovado
merecimento,odiplomade�AtiradorDestaquedo
Ano�.

Art. 2º - As despesas decorrentes deste
Decreto Legislativo correrão à conta de verba
orçamentáriaprópria.

Art. 3º - EsteDecreto Legislativo entrará em
vigor na data de sua publicação.

Palácio 1º de Novembro, 18 de novembro
de 2021

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em18
de novembro de 2021.

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº43/2021

�ConcedeMedalhas �Mérito da Segurança
eCidadania��.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 42ª
SessãoOrdinária, realizadaontem,eeupromulgo
oseguinteDECRETOLEGISLATIVO:

Art. 1º - A Câmara Municipal de Itatiba,
conforme disposto na Resolução nº 12/2018,
concede a Medalha �Mérito da Segurança e
Cidadania� ao senhoresGMAlexGonçalvesBanfi,
1° Sgt PM André Luis Xavier Dutra, GM Claúdio
Floriano Borges, Clóvis AdrianoAlves doAmaral,
SubTen ExB Denis Gilberto Pessôa Martins, Cap
PM Fernando Augusto Biancardi, General de
BrigadaFernandoBartholomeuFernandes,TenCel
PM Frederico Afonso Izidoro, Delegado Dr. José
Mário de Lara, Coord. da Defesa Civil Leila
AparecidaPiresRecamanCavallaro,CbPMMarco
Alves Santana, OAB Ordem dos Advogados do
Brasil 99º Subseção, Rede de Voluntárias de
CombateaoCâncerdeItatiba,Cel.PMRenatoNery
Machado,GMRilson Silva Santos, EscrivãoChefe
RodrigoMouraLeite,CbPMSilviaAlvesdeOliveira
Martorelli e 1° Sgt PMSilvia RusseGonzale.

Art. 2º - As respectivas medalhas serão
entregues em sessão solene comemorativa ao
aniversário da emancipação político-
administrativa domunicípio.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
DECRETO correrãoàcontadeverbaorçamentária
própria.

Art. 4º - EsteDECRETO entrará em vigor na
data de suapublicação, revogadas as disposições
emcontrário.

Palácio 1º de Novembro, 18 de novembro
de 2021

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em18
de novembro de 2021

Lêda Célia Ribeiro
Diretora Geral

Proposituras realizadasna42ªSessãoOrdinária,
realizada em 17/11/2021

Requerimento Nº 474/2021
Autoria: JUNIORCECON
Assunto: Solicita à TCI � Transporte Coletivo de
Itatiba informações sobre o funcionamento e as
informações veiculadas nos painéis eletrônicos
dos terminais quepossuem, conformeespecifica.

Requerimento Nº 475/2021
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: Solicita àRotadasBandeiras amudança
do local de placas de sinalização na Rodovia
Romildo Prado, conformeespecifica.

Requerimento Nº 476/2021
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: Solicita informaçõesaoExmo.Sr. Prefeito
Municipal, acerca da adesão à Lei Municipal nº
4.417, de 10denovembrode2011que �Autoriza
o Poder Executivo a criar o Programa Imposto
Ecológico�, conformeespecifica.

Requerimento Nº 477/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita à TCI-Transporte Coletivo de
Itatiba, ampliaçãodehorário deônibus noBairro
JardimVitoria.

Requerimento Nº 478/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita à SABESP a verificar vazamento
narededeáguanaruaTacílioAma,ParqueTescarollo
altura do numeral n°26 conformeespecifica.

Requerimento Nº 479/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita àCompanhia Paulista de Força e
Luz (CPFL) troca de postes de iluminação pública
sua base estrutura geral comprometida na rua
Campos Salles Centro altura do numeral nº1200
conformeespecifica.

Requerimento Nº 480/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita à Companhia paulista de força e
luz (CPFL), manutenção de iluminação pública
trocade lâmpadana ruaAntônioOrdinealturado
numeral n°127, JardimVirgínia.

Requerimento Nº 481/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita à TCI-Transporte Coletivo de
Itatiba, ampliaçãodehorário deônibus noBairro
Vivendas do EngenhoDAgua.

Requerimento Nº 482/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita à TCI-Transporte Coletivo de
Itatiba, ampliaçãodehorário deônibus noBairro
VilaCentenário.

Indicação Nº 1691/2021
Autoria: HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que
determine ao setor competente a supressão de
árvore, cujabaseestácomprometendoacalçadae
dificultando a entrada de veículos na garagem,
localizado na esquina da Tv. Olívio Tegon com a
Rua Bruno de Sordi, Jardim Palladino, conforme
especifica.

Indicação Nº 1692/2021
Autoria: HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que
determineaosetorcompetente,efetuarestudose
ações para a instalação de lombadas em toda

extensãodaruaJoséSoave, JardimEster,conforme
especifica.

Indicação Nº 1693/2021
Autoria:WILLIANSOARES
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal,
estudos para implantação de lombadas na rua
Domingos Preti, conformeespecifica.

Indicação Nº 1694/2021
Autoria: FERNANDOSOARESDASILVA
Assunto: Solicita a execução de poda de árvore
localizadanaRua José francodeCamargonúmero
81, no Bairro JardimNice.

Indicação Nº 1695/2021
Autoria: JUNIORCECON
Assunto:Solicita limpezadematoaltonaRuaSanta
Maria�SantaTerezinha

Indicação Nº 1696/2021
Autoria: JUNIORCECON
Assunto: Solicita Manutenção e Reforma da
Quadra da Escola Municipal Emeb Fhilomena
Zupardo,naRuaFilomenaZupardo,78�BairroSta
Filomena, comoespecifica

Indicação Nº 1697/2021
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que
determine, comurgência, à Secretaria deObras e
Serviços Públicos juntamente com a Companhia
Paulista de Força e Luz (CPFL) que efetuem os
estudos e ações para instalação de iluminação
pública na Rua Arlindo Torso, paralela à SP 063,
que ligaobairroParquedaColina1 comoCentral
Park II.

Indicação Nº 1698/2021
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que
determine, comurgência, à Secretaria deObras e
Serviços Públicos e Secretaria de Trânsito a
instalação de placa de indicação de nome de rua
naRuaBenedito da Silveira Chrispin, cruzamento
comaAvenidaBrasília, nobairro Jardim Ipê.

Indicação Nº 1699/2021
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que
determineàSecretariadeObraseServiçosPúblicos
a indicação de equipe para limpeza e capina de
mato/ervasdaninhasemcalçadase ruasnobairro
Rei deOuro.

Indicação Nº 1700/2021
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que
determineàSecretariadeObraseServiçosPúblicos
queprovidencie, comurgência, a implantaçãode
lombada próximo ao Posto Seven, localizado na
AvenidaMaria Teresa da Costa Naufal, no bairro
Parquedas Laranjeiras.

Indicação Nº 1701/2021
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que
determineàSecretariadeObraseServiçosPúblicos
a instalação de iluminação na área de lazer e do
parque infantil localizadoentre as Ruas Francisco
Vargase JoséSimioni, nobairroLoteamentoReide
Ouro.

Indicação Nº 1702/2021
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: Solicito ao Senhor Prefeito Municipal,
quedetermineaosetorcompetente,a inclusãode
linha de ônibus e ponto de ônibus na Estrada
Municipal Leopoldino Bortolossi, bairro Tapera
Grande/Mombuca, conformeespecifica.

Indicação Nº 1703/2021
Autoria: EZEQUIELCORREIABAESSA
Assunto: Solicita aoExmo. Sr. PrefeitoMunicipal a
instalação de mais refletores e manutenção
iluminaçãonaquadrapoliesportiva doParqueda
Juventude, conformeespecifica.
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Indicação Nº 1704/2021
Autoria: JUNINHOPARODI
Assunto:SolicitaaoSenhorPrefeitoMunicipalque
interceda juntoaempresa responsávelpelacoleta
de lixo no Município para implantação de
melhorias, conformeespecifica.

Indicação Nº 1705/2021
Autoria: JUNINHOPARODI
Assunto: Solicita ao Senhor PrefeitoMunicipal, a
execução de serviços paramanutenção asfáltica
naAvenidaNossa Senhora dasGraças, conforme
esclarece.

Indicação Nº 1706/2021
Autoria: JUNINHOPARODI
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
estudos para a implantação de cursos na área do
Turismode formagratuitanoMunicípio,conforme
especifica.

Indicação Nº 1707/2021
Autoria: JUNINHOPARODI
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
serviço demanutenção e limpeza da Rua Ângelo
deOliveira - JardimNice, conformeespecifica

Indicação Nº 1708/2021
Autoria: JUNINHOPARODI
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
serviçodemanutençãoe limpezadaRuaErmano
Degani � Vila Fassina, conformeespecifica.

Indicação Nº 1709/2021
Autoria: JUNINHOPARODI
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
medidas necessárias para implantação de placa
�Proibido o tráfego de ônibus e caminhão�, em
local que especifica.

Indicação Nº 1710/2021
Autoria: JUNINHOPARODI
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal,
estudospara implantaçãode travessia elevadade
pedestresoualternativaadequadanaRuaCoronel
Peroba�Vila Brasileira, conformeespecifica.

Indicação Nº 1711/2021
Autoria: LEILABEDANIFERREIRA
Assunto: Solicita que avalie a possibilidade de
rebaixamento de guia ou solução que julgar
adequada para travessia no canteiro do
cruzamento da Avenida Santo Bredariol com
Avenida EloyArgemiroCarniatto (foto anexa).

Indicação Nº 1712/2021
Autoria: LEILABEDANIFERREIRA
Assunto: Solicitaqueexecuteapintura sinalização
horizontal Avenida Santo Bredariol � Giardino
D`Italia.

Indicação Nº 1713/2021
Autoria: LEILABEDANIFERREIRA
Assunto: Solicita que execute a pintura de
sinalização horizontal nas ruas do Núcleo
Residencial Dr. Luiz deMattos Pimenta (Cecap).

Indicação Nº 1714/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal
informações para liberação dos pedalinhos no
Parque Luis Latorre (Parque da Juventude).

Indicação Nº 1715/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto:SolicitaaoSenhorPrefeitoMunicipal,que
providencieserviço limpezaruaGaldinoGonçalves
DutraVila Penteado.

Indicação Nº 1716/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto:SolicitaaoSr.PrefeitoMunicipalaGuarda
Municipal de Itatiba a intensificação de rondas
policiais atravésdaGuardaMunicipal fiscalizando
dotrânsitona ruaRoqueFacina,ParquedaColina.

Indicação Nº 1717/2021
Autoria: DAVIDBUENO

Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que
determineàSecretariadeObraseServiçosPúblicos
os reparos necessários na galeria e tubulação de
esgoto, localizada na Avenida Emílio Jafet Filho
Núcleo Habitacional Prefeito Erasmo Chrispim
n°500.

Indicação Nº 1718/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto:SolicitaaoSenhorPrefeitoMunicipal,que
providencie a roçadae limpezaemtodaextensão
dobairroVila Centenário.

Indicação Nº 1719/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal
recapeamento asfáltico em toda extensão rua
Avenida Francisco Antônio Rossetti, Real Parque
Dom.

Indicação Nº 1720/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Senhor PrefeitoMunicipal, a
execução de limpeza em terreno na rua Antônio
Benedetti NúcleoResidencial Porto Seguro.

Indicação Nº 1721/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal
recapeamento asfáltico em toda extensão rua
MárioDegani, Jardim Ipê.

Indicação Nº 1722/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita aoSr. PrefeitoMunicipal estudos
de implantação de placa Proibido o Tráfego de
Caminhõesdegrandeportenasruasregiãocentral.

Indicação Nº 1723/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal
execução de fiscalização periódica para fazer
cumprir a determinação deproibição do trânsito
de caminhões na Avenida Nossa Senhora das
Graças, conformeespecifica.

Indicação Nº 1724/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal,
instalaçãodecalçadanaAv.NossaSra. dasGraças,
naalturadonúmero2400,nobairroNossaSenhora
dasGraçasatéo�CondomínioVilledeChamonix�.

Indicação Nº 1725/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, poda
de árvore na Rua Campos Salles na altura do n°
562.

Indicação Nº 1726/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Prefeito Municipal, limpeza
em toda extensão da Rua Alexandre Padovani,
Parquedas Larangeiras.

Indicação Nº 1727/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicito ao Senhor PrefeitoMunicipal a
realizaçãode serviços demanutençãona áreade
lazer e quadra poliesportivas localizada rua José
Pretti, BairronoNúcleoResidencial JoãoCorradin,
conformeespecifica.

Moção Nº 136/2021
Autoria: HIROSHI BANDO
Assunto: De congratulações ao CONSEG Itatiba,
pela organização do lançamento do livro
�Vizinhança Solidária�, no interior de São Paulo,
realizadonaúltimaquinta-feira (11/11), conforme
especifica.

Moção Nº 137/2021
Autoria: HIROSHI BANDO
Assunto:DecongratulaçõesaoCelPMTelmo,pelo
lançamento do livro �Vizinhança Solidária�,
conformeespecifica.
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